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 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2023- PE-PMA.   

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2023/0202-001-PMA.    

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023-PE-PMA.    

ABERTURA: 27/03/2023.    

HORÁRIO: 08h.  

ENDEREÇO: WWW.PORTALDECOMPRASPÚBLICAS.COM.BR.  

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE ABAETETUBA, CNPJ 05.105.127/0001-99, com endereço na rua Siqueira Mendes, nº 1359, 

Centro, Cep: 68440-000, através  da SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO-

SEMEC/FUNDO MUNICIPAL,  CNPJ 21.763.283/0001-01, com endereço na Av. Pedro Rodrigues, nº 700, Centro, 

Cep: 68.440-000, Abaetetuba/PA, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n.º 447/2021-GP, de 02 de 

agosto de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia 27/03/2023, às 08h, no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspúblicas.com.br,  realizará licitação na modalidade PREGÃO de Nº 013/2023-PE-

PMA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com critério de julgamento por LOTE/GRUPO GLOBAL, 

no modo de disputa aberto, para Registro de Preços Para Contratação de Empresa Para Prestação de 

Serviços Técnicos Continuados de Instalação, Desinstalação e Manutenção Preventiva e Corretiva de 

Aparelhos de Ar Condicionado, com fornecimento de Peças, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto – SEMEC, suas unidades administrativas, bem como Escolas 

Municipais.  A licitação, autorizada no Processo Administrativo Nº 2023/0202-001-PMA,  é regida pela Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e alterações posteriores; pelo Decreto 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto nº 8.538, 

de 6 de outubro de 2015; Decreto nº 7.892/13, Decreto nº 9.488/18de 23 de janeiro de 2013; Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993 e alterações posteriores, pelas demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não 

citadas expressamente, e pelas demais exigências deste Edital e seus anexos.      

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços Para Contratação de Empresa Para Prestação de 

Serviços Técnicos Continuados de Instalação, Desinstalação e Manutenção Preventiva e Corretiva de 

Aparelhos de Ar Condicionado, com fornecimento de Peças, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto – SEMEC, suas unidades administrativas, bem como Escolas 

Municipais, cuja empresa fornecedora será contratada nos termos e condições constantes no presente Edital e 

seus anexos;         
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1.2. No caso de divergência entre as especificações contidas neste edital e no Portal Compras Públicas, 

prevalecerão as especificações descritas neste edital. Portanto, as licitantes deverão considerar em suas propostas 

a descrição dos itens contida no TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo I), uma vez que pode haver discrepância entre 

a redação constante no sistema Compras Públicas e a constante no Termo de Referência;  

1.3.  A licitação será realizada em Grupo/Lote único, formado por 51 itens assim divididos: Grupo Eventual 

Manutenção Preventiva, Grupo Manutenção Corretiva, Grupo Instalação Eventual, Grupo Desinstalação 

Eventual e Fornecimento de Peças, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante 

oferecer proposta para todos os itens que o compõem.  

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.   

1.5. Justificativa por Grupo/Lote: A Lei Geral de Licitações admite a contratação integral ou dividida em tantas 

parcelas quantas se demonstrem técnica e economicamente viáveis, com vistas ao melhor aproveitamento 

dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, contudo, sem fugir da modalidade 

licitatória cabível para o total do objeto (§§1º e 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 8.666/93). 

Nesse sentido, dispõe o Tribunal de Contas da União - TCU (Acórdão 5301/2013-Segunda Câmara): 

É legítima a adoção da licitação por lotes/polos, quando a licitação por itens isolados exigir elevado número 

de processos licitatórios, onerando o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de 

recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade 

processual e comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. Não obstante, a 

licitação por itens poderia exigir a realização de igual número de contratações, o que, como já ressaltado, 

constituiria ônus aos servidores encarregados do acompanhamento desses instrumentos, o que possivelmente 

oneraria a Administração”. 

Ainda sobre o tema, a Corte de Contas Federal, através do Acórdão 861/2013-Plenário, trouxe o seguinte 

entendimento: 

É lícito o agrupamento em lotes de itens a serem adquiridos por meio de pregão, 

desde que possuam mesma natureza e que guardem relação entre si”. 

A ampliação da competitividade não está diretamente relacionada com a formulação, pelo órgão contratante, 

do maior número de itens possíveis. Deve-se observar que em determinados seguimentos de mercado 

(produtos de alta e média tecnologia, ou que possam ser vendidos diretamente pelo fabricante e serviços) a 

contratação do objeto por item, ou sua distribuição em pequenas rotas possibilitarão a participação de um 
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maior número de empresas regionalizadas, contudo, sem poder econômico para fomentar a disputa pelo 

melhor preço, prejudicando a economia de escala. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

2.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO  

2.1.1. Os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que atendam aos 

requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, comprovem possuir os documentos de habilitação 

requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Portal 

de Compras Governamentais, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, para acesso ao Sistema 

eletrônico;  

2.1.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal Compras Públicas, onde também deverão informar-se a 

respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização;  

2.1.1.2. Os licitantes deverão utilizar login e senha para acesso ao Sistema.  

2.1.2. Empresas que atendam às condições deste Edital e seus anexos;  

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

2.2.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição;  

2.2.2. Empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação; 

2.2.3. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública impedido, suspenso, 

ou que tenham sido declaradas inidôneas; 

2.2.4. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

2.2.5. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 

exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

2.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.7. Empresas alcançadas por quaisquer das hipóteses elencadas no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 

123/2006.  

2.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá marcar o checkbox (quadradinho), relativo às 

seguintes declarações, exceto, a declaração de enquadramento como ME/EPP/COOP, em que assinalará “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico: 

mailto:licita2@abaetetuba.pa.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
        

 

 

 

                         ESTADO DO PARÁ 

                                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

                                                        COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

 

Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – 68.440.000 – Abaetetuba/PA – Fone: (091) 3751-2022 

E-mail: licita2@abaetetuba.pa.gov.br 

                                                    Página | 4   
 

2.3.1. Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos 

os requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório. 

2.3.2. Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

2.3.3. Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

2.3.4. Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

2.3.5. Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que concordo em 

entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo nº. 56 da Lei nº 8.666, no ato da assinatura 

do contrato. 

2.3.6. Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 

direito de preferência. 

2.4. A Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da licitante ou de seu 

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao 

Pregão Eletrônico;  

3.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de 

Abaetetuba/PA qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
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por terceiros, devendo a licitante comunicar formalmente ao provedor do sistema qualquer irregularidade quanto 

ao uso da senha;  

3.4. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 

sessão pública. 

3.5. O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do Município de Abaetetuba, 

com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico 

para esta licitação.  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta inicial com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública;  

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha; 

4.3.  O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 

conformidade de sua proposta com as exigências do edital; 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta;  

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances;  

4.7. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 

do envio de lances, observado o prazo de que trata o subitem 9.3. (Da negociação da proposta) deste edital; 

4.8. Serão desclassificadas as propostas que contenham descrições opcionais, indefinidas ou alternativas;  

4.9. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 

sessão pública;  

4.10. As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias. 
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5. DO SISTEMA ELETRÔNICO  

5.1. Os licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumem como firmes e verdadeiros suas propostas e lances;  

5.2. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e se o sistema eletrônico permanecer 

acessível aos fornecedores, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados;  

5.3. No caso de desconexão do Pregoeiro por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 

suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sitio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

5.4. Incumbirá aos licitantes o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando unicamente responsáveis pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, inclusive no que tange ao subitem supra;  

5.5. O Pregoeiro irá analisar e decidir acerca da possibilidade de suspender o Pregão, caso verifique transtornos 

ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame;  

5.6. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens em 

campo próprio do sistema eletrônico.  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão ocorrerá na data e hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no 

sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, e será iniciada com a divulgação das propostas de preços recebidas, 

passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a compatibilidade do preço cotado e a 

conformidade da descrição dos produtos ofertados com as exigências do Edital e de seus anexos; 

6.2. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou de sua desconexão; 

6.3. As propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet;  

6.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido contrário;  

6.5. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do 

sistema eletrônico;  

6.6. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, a classificação dos 

lances, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação. 
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7. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS 

7.1. Após a abertura da sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, 

registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes e por qualquer 

interessado; 

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. Após a divulgação do 

vencedor do certame, os que desejarem poderão manifestar intenção de recurso; 

7.3. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com         

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.4.  A proposta que identifique o licitante será desclassificada.  

7.5. A proposta deverá ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da “data fim” para sua apresentação.  

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

8.2. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos: 

8.2.1. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 

sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital; 

8.2.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo 

sistema; 

8.2.3. Lances iguais serão ordenados por ordem cronológica de registro no sistema, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado primeiramente; 

8.2.4. Durante a sessão pública do Pregão, as licitantes serão informadas em tempo real do valor do 

menor lance registrado, vedadas a identificação do seu detentor.  

8.3. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

8.4.  Nesta fase, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance de valor considerado inexequível;  

8.5.  Os lances deverão ser ofertados pelo valor do item, no entanto, ao final da fase de lances prevalecerá o 

menor preço Global do Lote/Grupo.  

8.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).  

8.7. O critério de julgamento adotado será o menor preço Global do Lote/Grupo, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
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8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública.  

8.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários.  

8.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente.  

8.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

9.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 

45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 

2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

9.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos dos artigos citados no item 9.1, caso não haja envio de 

lances após o início da fase competitiva. 

9.3. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

9.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10. DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA  

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

10.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 
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10.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

11. VERIFICAÇÃO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

11.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao estimado para o objeto deste Edital, obtido por meio de pesquisa de 

mercado.  

11.2. Confirmada a aceitabilidade da proposta, após análise pela área técnica, o Pregoeiro convocará o licitante 

para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo 

de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.  

11.3. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo MENOR PREÇO  

GLOBAL, observado os PREÇOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA, obtidos por meio de pesquisa de mercado; 

11.3.1. Os PREÇOS DE REFERÊNCIA, que constam nos autos deste Processo Administrativo, 

serão utilizados na análise dos valores ofertados pela licitante, para fins de aceitação ou não da 

proposta comercial; 

11.4. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as 

condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus anexos;  

 11.4.1. Ocorrendo a situação referida neste subitem, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante 

para que seja obtida melhor proposta;  

11.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.6. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar por convocação do Pregoeiro pelo Sistema 

Eletrônico, proposta de preços ajustada ao menor lance, elaborada de acordo com a cláusula 4 (Da apresentação 

da proposta de preços e dos documentos de habilitação), o Anexo I do Termo de referência e o Anexo II deste 

Edital.   

11.7. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem alternativas, opções, emendas, 

ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, formulada em conformidade com o modelo constante do Anexo II deste 

Edital e as condições estabelecidas na cláusula 4 (Da apresentação da proposta de preços e dos documentos de 

habilitação), e nela deverão constar: 

a) identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, referência à licitação, número 

de telefone, endereço, dados bancários e indicação de endereço eletrônico (e-mail); 
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b) descrição clara do objeto cotado, com indicação de quantidade e unidade de acordo com as especificações 

constantes do Anexo I deste Edital – Termo de Referência; 

c) indicação única de preço para cada item que o compõe, com exibição dos valores unitários e total apenas em 

algarismos e do valor total do Item em algarismos e por extenso, com duas casas decimais, conforme o lance final 

respectivo; 

d) prazo para execução dos serviços a partir da assinatura do Contrato, de acordo com o Anexo I deste Edital - 

Termo de Referência; 

e)  Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, 

tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais 

encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada 

mais sendo válido pleitear a esse título.  

f) Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega rigorosamente em dia, sob 

pena de sofrer penalização desta Administração. 

g) Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, de que um doze avos dos 

contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da 

proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante. 

11.8. As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, sem prejuízo da eventual possibilidade de 

prorrogação do prazo de validade;  

11.9. Para garantir a integridade da documentação e da proposta, recomenda-se que contenham índice e folhas 

numeradas e timbradas com o nome, o logotipo ou a logomarca da licitante; 

11.10. O preço proposto no lance final será fixo e nele deverão estar incluídos os tributos, os fretes, as tarifas e os 

demais encargos necessários à execução do objeto;  

11.11. Finda a disputa, a aceitação será para a totalidade do LOTE/GRUPO GLOBAL, não sendo possível aceitar 

somente a parte, o mesmo ocorrendo nas demais fases de habilitação, adjudicação e homologação;  

11.12. O Pregoeiro examinará a proposta ajustada ao menor lance quanto à compatibilidade do preço em relação 

ao valor estimado para a contratação;  

11.13. Sendo identificado pelo Pregoeiro que o licitante se encontra em uma das situações descritas abaixo, o 

mesmo terá a sua proposta desclassificada:  

11.13.1. Esteja impedida de licitar com Administração pública;  

11.13.2. Conste como inidônea no Portal do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle; 
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11.14. Considera-se que há indício de inexequibilidade quando o valor global da proposta for inferior a 70% (setenta 

por cento) do menor dos seguintes valores: 

11.14.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor do 

orçamento referencial da contratação elaborado pela Administração; ou 

11.14.2. Valor do orçamento referencial da contratação elaborado pela Administração;  

11.15. Havendo dúvidas quanto à exequibilidade da proposta, mesmo daquela não enquadrada na situação 

prevista no item 11.14, poderá ser instaurada diligência para demonstração de sua exequibilidade. 

11.16. Para demonstrar a exequibilidade de sua proposta, o licitante deverá apresentar justificativas e documentos 

que demonstrem a viabilidade e a compatibilidade dos valores ofertados com os custos e despesas necessários à 

completa execução do objeto contratual. 

11.17. O prazo para o licitante responder ao diligenciamento mencionado no item anterior, relativo à demonstração 

da exequibilidade da proposta, será de 01 (um) dia útil, podendo ser prorrogado por até mais 01 (um) dia útil a 

critério do Pregoeiro.   

11.18. No caso de não haver resposta no prazo especificado no item anterior ou se a resposta não trouxer as 

demonstrações de exequibilidade da proposta, ainda que realizada dentro do prazo, sujeitará o licitante à 

desclassificação de sua proposta.  

11.19. Será recusada a proposta de preço que apresentar valor unitário para o item ofertado superior ao 

estabelecido no Anexo I deste Edital – Termo de Referência.  

11.20. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista na licitação, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido.   

11.21. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero.   

11.22. Se a proposta não for aceitável, se a licitante deixar de enviá-la ou não atender às exigências habilitatórias, 

o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração daquela que atenda aos requisitos deste Edital. 

11.23. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste edital.  

11.24. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso.  

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio 

do sistema, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;  
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12.2. Os documentos de habilitação, poderão, preferencialmente, ser digitalizados em arquivo único, de forma a 

permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes.  

12.3. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 

12.3.1. Habilitação jurídica:  

12.3.1.1. Documentos de identificação com foto e CPF dos Sócios ou diretores;    

12.3.1.2. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual emitido de forma eletrônica para o 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI);                                

 12.3.1.3. Registro Comercial, no caso de empresa individual;                       

 12.3.1.4. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrados, em se 

tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhadas de documento de eleição 

de seus administradores;                                                              

12.3.1.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de provas da diretoria em 

exercício;                                   

12.3.1.6. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo Órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.     

12.3.2. Qualificação Técnica:  

12.3.2.1. No Mínimo 01 (um) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, registrado no 

CREA, ou outro Conselho competente comprovando que a empresa executou ou está executando serviço 

pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto do Termo de Referência; 

12.3.2.2. Certidão de Registro ou Inscrição de pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA, dentro do prazo de validade, inclusive com as suas obrigações em dia com o referido Órgão; 

12.3.2.3. Prova de que a empresa licitante possui em seu quadro permanente, profissional de nível superior, com 

formação em Engenharia Mecânica para exercer a função de responsável técnico, devendo o mesmo ser detentor 

de  Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou 

outro Conselho competente, acompanhado(s) da respectiva CAT, ART ou similar emitida por órgão regulador, em 

nome de profissional legalmente habilitado, integrante do quadro permanente da empresa, onde fique comprovada 

a sua responsabilidade técnica na execução de serviços de manutenção com características semelhantes às do 

objeto desta contratação, a saber: 

  a) Manutenção preventiva, corretiva, instalação ou desinstalação de condicionadores de ar tipos ACJ e 

SPLIT. 
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 12.3.2.4.  A comprovação de que o responsável técnico indicado compõe o quadro da licitante, nos termos do 

subitem 12.3.2.3, dar-se-á por meio de vínculo profissional formal do responsável técnico indicado com a respectiva 

empresa licitante, mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) No caso de existência de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, contendo as folhas em que constem os dados do contrato de trabalho, ou ficha de registro de 

empregado, em frente e verso. 

b) No caso de existência de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no 

órgão de registro de comércio competente, do domicílio ou sede da licitante. 

c) No caso de tratar-se de profissional autônomo, apresentar a Certidão de Registro no CREA, se nesse 

documento constar o nome do profissional indicado dentre o responsável técnico da empresa, ou contrato 

de prestação de serviços porventura já existente. 

12.3.2.5. As Certidões de Registro no CREA e Certidões de Acervo Técnico (CAT) emitidas via Internet, somente 

serão aceitas se houver a possibilidade de confirmação de veracidade pelo mesmo meio (Internet), podendo o 

Pregoeiro, se julgar necessário, efetuar a confirmação, sem prejuízo das demais diligências. 

12.3.2.6. O(s) atestado(s) fornecido(s), deverão comprovar aptidão de desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos de acordo com o objeto da licitação na forma do artigo 30, § 

4º, da Lei Federal nº 8.666/93 que indiquem nome, função, endereço, E-mail e o telefone de contato do(s) 

atestador(es); 

12.3.2.7.O Pregoeiro poderá solicitar a qualquer momento outros documentos que comprovem o atestado de 

capacidade técnica podendo ser nota fiscal ou contratos firmados com a administração pública ou privados. 

12.3.2.8. Caso haja substituição do técnico, o substituto deverá possuir capacitação igual ou superior à do 

substituído; 

12.3.2.9. Declaração de que a empresa dispõe de instalações, equipamentos, aparelhamento e pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

12.3.3. Qualificação Econômica Financeira 

12.3.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último Exercício social (DRE), já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

12.3.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
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balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

12.3.3.3. O Balanço Patrimonial deverá constar: assinatura do contador ou outro profissional equivalente, e do titular 

ou representante legal da entidade; registro da Junta Comercial; deve ser acompanhado das respectivas Notas 

Explicativas;   

12.3.3.4. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência ou mais de ano paralisadas, que ainda não tenha 

balanço final de exercício, deverão apresentar balanço de abertura e/ou demonstrações contábeis envolvendo 

seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência, sendo isenta a apresentação 

da capacidade financeira da empresa;  

12.3.3.5. A boa situação financeira da empresa será comprovada através dos seguintes índices contábeis: 

12.3.3.5.1.  Índice de Liquidez Geral 
 
Liquidez Geral =  ≥  1,0  Ativo Circulante + Realizável a longo prazo 
                                        ___________________________________ 
                                        Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 
 
12.3.3.5.2. Índice de Solvência Geral 
 
Solvência Geral = ≥ 1,0              Ativo Total 
                                  __________________________________ 
                                  Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 
 
12.3.3.5.3.  Índice de Liquidez Corrente 
 
Liquidez Corrente = ≥ 1,0           Ativo Circulante 
                                          _____________________________________ 
                                                      Passivo Circulante 
 

12.3.3.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério do Pregoeiro, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

12.3.3.7. As empresas obrigadas a utilizar a ECD (Escrituração Contábil Digital), nos termos do Art. 2º do Decreto 

nº 6.022, de 2007, em relação aos fatos contábeis ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2016, deverão apresentar 

documentação que comprove tal situação (documento contábil de enquadramento).    

12.3.3.8. Carta de Responsabilidade da Administração ou na Ausência desta deverá ser apresentado a Declaração 

de Informações Socioeconômicas e Fiscais para empresas optantes do Simples Nacional ou Escrituração Contábil 

Digital para empresas optantes pelo Lucro Real ou Presumido;      
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12.3.3.9. As empresas deverão apresentar as seguintes páginas do Livro Diário onde o balanço fiscal foi transcrito, 

para efeito de extração dos valores apresentados e calculados pelos licitantes: Folha de abertura, Folha que 

contenha os dados necessários à conferência pretendida e Folha de encerramento;      

12.3.3.10. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 

9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias ou que esteja dentro 

do prazo de validade expresso na própria Certidão.  

12.3.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:                                                          

12.3.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda, com 

emissão não superior a 30 (trinta) dias, juntamente com o seu QSA (Quadro de Sócios Administradores); 

12.3.4.2. Certidão Negativa de Débitos Estaduais (Tributária e não Tributária);  

12.3.4.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

12.3.4.4. Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. Acaso não haja, deverá apresentar 

declaração do Poder Público local que comprove a não emissão deste documento. 

12.3.4.5. Certidão de Débitos Negativos Municipais, do domicilio ou sede do licitante; 

12.3.4.6. Certidão de Regularidade para com a fazenda Federal e União (certidão de tributos federais e dívida ativa 

da união) com abrangência de todos os créditos tributários federais administrados pela RFB E PGFN; 

12.3.4.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

12.3.4.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011).  

12.3.5. OUTROS DOCUMENTOS PARA SEREM APRESENTADOS  

12.3.5.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art.7º da Constituição 

Federal; 

12.3.5.2. Declaração de que NÃO possui parentes até o 3º terceiro grau lotado na Prefeitura Municipal de 

Abaetetuba/PA e de que, em seu quadro de pessoal e sócio, não possui servidor público do Poder Executivo e/ou 

Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 

(inciso III, do art. 9º, da Lei 8666/93);  
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12.3.5.3. Declaração para os devidos fins legais que a licitante conhece todas as regras do edital, bem como todos 

os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório;  

12.3.5.4. Declaração que, conforme disposto no art. 93 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitação da Previdência 

Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na 

Legislação;  

12.3.5.5. Declaração de que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, nos termos do inciso III  e IV do art. 1º e  no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

12.3.5.6. Declaração que, sob as penas da Lei, não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos 

estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar;  

12.3.5.7. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, devidamente assinada pelo representante legal 

da licitante, de que, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, o conteúdo da proposta não foi discutido ou 

recebido de qualquer outro participante ou qualquer outra pessoa.   

12.3.5.8. Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a disponibilidade, caso 

venha a vencer o certame, dos serviços licitados para realizar nos prazos e/ou condições previstas. 

12.3.5.9. Certidão de NADA CONSTA emitida pelo Tribunal de Contas dos Munícipios do Estado do Pará.  

12.4. No encaminhamento da documentação a licitante ainda deverá observar o seguinte: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

b) se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles para os quais a 

legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da Matriz; 

c) em se tratando de matriz ou filial, na hipótese em que a empresa que efetivamente vai executar o objeto não for 

a mesma que participou da sessão pública, os documentos de habilitação da empresa que constará na Nota de 

Empenho emitida pela Prefeitura Municipal de Abaetetuba/SEMEC também deverão ser apresentados, 

ressalvadas as hipóteses de exceção citadas na letra “b” acima; 

12.5. As licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

13. DO ENCAMINHAMENTO DOS ORIGINAIS DA HABILITAÇÃO 

13.1. Caso se entenda necessário, os originais deverão ser apresentados, no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, contadas da solicitação do Pregoeiro, à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
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Abaetetuba/PA, com endereço na Rua Siqueira Mendes, 1359, Centro, Abaetetuba/PA, em envelope fechado e 

rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal:  

 

 

 

 

 

13.2. Caso não seja possível apresentar os originais dentro do prazo mencionado no item 13.1, o fornecedor 

poderá enviar os documentos, desde que sejam autenticados digitalmente, através do e-mail  

licita2@abaetetuba.pa.gov.br ou por convocação de anexo na plataforma Compras Públicas. 

13.3. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, depois de transcorrido o prazo de 02 (duas) horas, 

não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da documentação de habilitação ou 

de qualquer outro documento complementar ou retificador (salvo aqueles que vierem a ser requeridos por 

diligência) ou que deveria/poderia ter sido remetido juntamente com a mesma, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o 

registro da inabilitação, e a convocação da próxima licitante. 

14. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS 

14.1. Fica assegurado tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do Decreto 8.538 de 02 de outubro de 2015, quanto ao seguinte:  

14.1.1. Para os quantitativos de cada item cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), se 

restringe a participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte;  

14.1.2. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

14.1.3. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 

comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável 

por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do 

débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

14.1.4. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado 

da fase de habilitação, deste pregão. 

14.1.5. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

14.1.6. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 

regularização fiscal.  

 MUNICÍPIO DE ABAETETUBA-PA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX /202X. 

 RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 CNPJ: 

 DATA: ____/_____/2023.. 
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14.1.7. A não regularização da documentação no prazo previsto nos itens 14.1.3 e 14.1.4 implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666, de 

1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação.  

14.2. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

14.3. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sejam iguais ou até cinco por cento superior ao menor preço. 

14.4. O disposto no subitem anterior somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

14.5. Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, será procedido de acordo com o artigo 5º do Decreto 

8.538/15, conforme a seguir: 

14.5.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em 

seu favor; 

14.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 

“a”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

14.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontre em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

14.6. Após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de empate, 

sob pena de preclusão. 

15. DA VISTORIA  

15.1. A licitante poderá vistoriar os locais/bairros onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à 

data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldades 

existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à  Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto-SEMEC, pelo telefone (91) 3751-2022 ou e-mail: licita2@abaetetuba.pa.gov.br, no horário de 08h às 

14h, podendo sua realização ser comprovada por: 

15.1.1. Atestado de vistoria assinado pelo responsável Técnico designado pela SEMEC; OU 
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15.1.2. Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução do objeto ou que 

realizou vistoria no local do evento, ou caso opte por não a realizar, de que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por este fato 

e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou 

financeiras com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto -SEMEC.  

15.2. A realização de vistoria será previamente agendada e limitada a uma única licitante por horário pré-fixados, 

de 08h às 11h e de 14h às 16h;  

15.3. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado, com cópia 

autenticada do Contrato Social e em caso de representante, com Procuração reconhecida em Cartório.  

15.4. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o desconhecimento 

das condições e grau de dificuldade existente como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou 

em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto deste Pregão.  

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

16.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

16.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

16.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório.  

17. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

17.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

17.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 

a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17.5.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
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eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

17.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

17.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

17.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

17.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 

a administração. 

17.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

17.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pela proponente. 

17.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

18. DO RECURSO  

18.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

18.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

18.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

18.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 
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18.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

18.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

18.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

19.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao Licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão, dos recursos apresentados; 

19.2.  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

20.1. As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias:  

Prefeitura Municipal  

0808 Secretaria Municipal de Educação e Desportos  

12.361.1201.2.056 – Operacional. Das Ativ. Da Secretaria Municipal de Educ. Cultura, Turismo. 

12.361.1204.2.059 – Operacionalização do Salário Educação – QSE 

FUNDEB 

0809 – Fundo Municipal de Educação/FUNDEB 

12.361.1202.2.073 – Desenvolvimento do Ensino Fundamental – FUNDEB – 30% 

12.361.1202.2.075- Desenvolvimento do Ensino Infantil – FUNDEB – 30%  

12.361.1202.2.077 – Desenvolvimento do Ensino de Jovens e Adultos – FUNDEB – 30% 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica. 

3.3.90.39.17 – Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos  

21.  DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

21.1. Homologada a licitação, será formalizada Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, 

com o fornecedor primeiro classificado para o item, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem 

executar o objeto pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos: 

21.2. A Comissão Permanente de Licitação-CPL convocará formalmente a empresa vencedora do certame para a 

celebração da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, informando o local, data e hora, 

ou  será enviada por e-mail para a devida assinatura; 
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21.3. O prazo previsto no item 21.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração;  

21.4. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no item 21.2 

e 21.3, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;   

21.5. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a administração 

ou órgão gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. Caso esta recursar-se, caberá as sanções 

administrativas previstas neste Edital e no art. 81, da Lei nº 8.666/93;   

21.6. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o objeto 

desta licitação com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º, da 

Lei nº 8.666/93, conforme o art. 11, caput do Decreto nº 7.892/2013; 

21.7. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:  

I - Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e  

II - Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar o objeto desta licitação em valor igual ao 

do licitante mais bem classificado;  

21.8. Se houver mais de um licitante que aceite cotar o objeto desta licitação por preço igual ao do licitante mais 

bem colocado, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;  

21.9. A Ata de Registro de Preços será válida pelo prazo de doze (12) meses, a partir da data de sua assinatura, 

incluídas as eventuais prorrogações. (Art. 12, do Decreto n° 7.892/2013); 

21.10. A existência de preços registrados não obriga a instituição a firmar contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para contratação do item, sendo assegurada, ao beneficiário do registro, a 

preferência do objeto de contratação em igualdade de condições. (Art. 16, do Decreto n° 7.892/2013); 

21.11.  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na alínea “d” do 

art. 65, II da Lei n.º 8.666/93 e no art. 17 do Decreto n° 7.892/2013. 

22. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. Caberá ao Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de Abaetetuba-SEMEC, órgão 

gerenciador, a consolidação de dados para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos 

de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, respeitando, ainda, as condições estabelecidas na Ata 

de Registro de Preços, anexo deste Edital.  
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23. DO PREÇO  

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e 

devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei nº 8.666/1993 ou 

de redução dos preços praticados no mercado. 

24. DOS QUANTITATIVOS E LIMITES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Os quantitativos referentes às adesões constantes na ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem e estão estabelecidos na 

respectiva Ata, presente no ANEXO III deste Edital. 

25. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO NÃO PARTICIPANTES 

25.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, desde que 

devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador;   

25.2. O Órgão Não Participante, a que se refere o Decreto nº 7.892/2013 (art. 2º, V), somente poderá fazer uso da 

Ata de Registro de Preços, após anuência do Órgão Gerenciador da Ata. Os órgãos e entidades que não 

participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 

seu interesse junto ao Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de Abaetetuba/PA, por 

ofício, para que indiquem os possíveis fornecedores e respectivos preços registrados; 

25.3. Caberá ao (s) licitante (s) vencedor do certame, beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do objeto decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgão 

(s) participante (s). (§ 2º do art. 22, do Decreto nº 7.892/2013);  

25.4. As contratações por cada Órgão Não Participante não poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgão (s) Participante (s). (§ 3º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013); 

 25.5. O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo total para o item registrado, independentemente do número de Órgãos Não Participantes 

que aderirem. (§ 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013);  

25.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a contratação solicitada 

em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. (§ 6º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013); 

25.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
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penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. (§ 7º do art. 22, do Decreto nº 7.892/2013). 

26. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

26.1. O Órgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do licitante vencedor quando couber o disposto 

no art. 20, do Decreto nº 7.892/2013, tendo a seguinte regra:  

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

 II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou  

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

26.2. O Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato superveniente ou por motivo de força 

maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da ata, por razão de interesse público ou a 

pedido do licitante; 

26.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão 

formalizados por despacho da autoridade competente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

de Abaetetuba/PA.  

26.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa vencedora do certame comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

b) Que o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 

de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do produto; 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal 

8.666/93.  

26.5. Por iniciativa da SEMEC, quando: 

a) O (s) fornecedor (es) do certame perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 

no processo licitatório; 

b) O (s) fornecedor (es) do certame não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

c) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Ata de 

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 
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d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização para  fornecimento do objeto no prazo 

estabelecido; 

e) O (s) fornecedor (es) incorrer (em) nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 

previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o fornecedor se recusar 

a reduzi-lo; 

26.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro, caso 

não opte pelo cancelamento total da Ata quando frustradas as negociações com os licitantes registrados 

remanescentes. 

27. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada pela Administração nas hipóteses estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços - ANEXO III, parte integrante deste Edital. 

28. DA FORMAÇÃO DO CADASTRADO DE RESERVA 

28.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 

do licitante mais bem classificado. 

28.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante melhor classificado. 

28.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

28.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213 

29. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA  

29.1. A Comissão Permanente de Licitação- CPL convocará por meio eletrônico/via telefone o (s) fornecedor (es), 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, informando o local, data e hora;  

29.2. O prazo previsto no item 29.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo ordenador de 

despesas;  

29.3. A empresa (s) vencedora (s) deverá também assinar o contrato de forma digital, sendo obrigatório de acordo 

com a Resolução nº 11.535/TCM-PA de 01/07/2014;  
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 29.4. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de 

habilitação exigidas na licitação;  

29.5. Na hipótese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar o Contrato e não 

apresentar justificativa a Administração implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/ 1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação;  

29.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do 

Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição;  

29.7. A vigência ocorrerá de acordo com a formalização de cada contrato, com data de início e de encerramento, 

nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/93, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato na 

imprensa;  

29.8. O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital – Anexo IV.  

30. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão exercidos pela Secretaria Municipal de 

Educação, cultura e Desporto-SEMEC, através de servidor previamente designado, cujas atribuições estão 

estabelecidas na Minuta de Contrato – ANEXO IV, parte integrante deste Edital. 

31. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que fundamentam os certames licitatórios, as obrigações inerentes 

à Contratada encontram-se previstas na Minuta de Contrato – Anexo IV, parte integrante deste Edital. 

32. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 Além das normas presentes no diploma legal referente à matéria de licitações e contratos, as demais obrigações 

da contratante encontram-se previstas na Minuta de Contrato – Anexo IV, parte integrante deste Edital. 

33. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

33.1. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superior a 30 (dias) após o atesto da 

NF. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela  Contratante;  

33.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira; 

33.3. Conferência e aprovação do Pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o fornecimento; 

33.4. O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal perante a 

Administração. A contratada fica ciente de que as notas fiscais deverão vir acompanhadas das seguintes certidões:  

a) Certidão de regularidade para com a fazenda Federal/União;  

b) Certidão de regularidade para com a fazenda Estadual;  
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c) Certidão de regularidade para com a fazenda Municipal; 

d) Certidão de regularidade para com o FGTS;  

e) Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT). 

33.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  

33.6. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização junto a 

Secretaria Municipal de Finanças de Abaetetuba/PA do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que 

não poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo do fornecimento dos 

produtos pela CONTRATADA; 

33.7.  A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o quantitativo total dos itens registrados em Ata, realizando 

o pagamento de acordo com o fornecimento efetuado;  

33.8. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, indicada na 

proposta, tendo assim como: Agência, Conta Corrente, Banco, em que deverá ser efetuado o crédito. Não se 

permitirá, portanto, outra forma de pagamento que não seja a de crédito em conta, o que vem cumprir as normativas 

do Decreto da Presidência da República 6.170 de 25 de julho de 2007; 

33.9. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrerem será de 

responsabilidade da empresa contratada.   

34. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

34.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração poderá, desde 

que garantida a defesa prévia, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

I - Advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta do CONTRATADO sobre o descumprimento do 

contrato e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

II – Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens solicitados e 

não entregues; 

b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações 

contratuais ou norma da legislação pertinente; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não fornecidos, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias, ou fornecimento do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das especificações contratadas; 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Municipal por prazo não superior a 02 (dois) anos nos termos do inciso III, do artigo 87, da Lei nº 

8.666/93;  
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a 

Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de sua ação ou omissão. 

34.2. Após instauração do Processo Administrativo, será comunicado ao preposto da empresa contratada a 

situação que gerou a ocorrência e a intenção de aplicação da penalidade, abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para oferecimento de defesa prévia. No caso de aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, o prazo para o oferecimento de defesa prévia será de 10 (dez) 

dias úteis, a contar da comunicação e abertura de vista dos autos na sede da Prefeitura Municipal de 

Abaetetuba/PA. 

34.3. As sanções descritas nesta cláusula também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 

justificativa recusada pela administração pública. 

35. DAS PENALIDADES 

Os licitantes, participantes deste certame, quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distritos Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 

edital e no contrato e das demais cominações legais.  

36. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

36.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face de razões de 

Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito 

e fundamentado;  

36.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato;  

36.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 

do Contrato e das condições deste Edital;  

36.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

37. DA INEXECUÇÃO E DOS CASOS DE RESCISÃO 
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37.1. A inexecução total ou parcial no Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, inclusive 

o reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 

37.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa; 

37.3. De acordo com o art. 79 da Lei nº 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 

I - Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 

78 da citada Lei; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

37.4. No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo pelos serviços 

executado e aceitos pela CONTRATANTE.  

38. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites previstos no § 1°, do 

art. 65, da Lei 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2°, II, do mesmo artigo. 

39. DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATOS 

39.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, da ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado; 

39.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro processo 

licitatório;  

39.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados no âmbito da 

Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA, será apurado em processo apartado, devendo ser observado o que 

determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93.  

40.  DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

As condições para fornecimento do  objeto desta licitação se darão no local, prazo e condições estabelecidas no 

Termo de Referência - ANEXO I, e Minuta do Contrato – ANEXO IV, parte integrante deste Edital.  

41. DA PRORROGAÇÃO  

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, conforme as previsões do art. 57, 

inciso II da Lei nº 8.666/1993. 

42. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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Fica expressamente vedada a subcontratação/subempreitada dos serviços relacionados ao objeto desta licitação, 

sem prévio consentimento, por escrito, da Contratante. 

43. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

43.1.É facultada ao (à) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo; 

43.2. A inobservância do prazo fixado pelo (a) Pregoeiro (a) para a entrega das respostas e/ou informações 

solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados insuficientes 

ou incompletos ocasionará a desclassificação da proposta; 

43.3. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, 

a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da legislação vigente; 

43.4. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e a Prefeitura 

Municipal de Abaetetuba não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

43.5. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação; 

43.6. Após o início ou encerramento da fase de lances, não caberá desistência por parte das licitantes, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro;  

43.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde 

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua Proposta, durante a realização da 

sessão pública desta licitação; 

43.8. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Abaetetuba, ou ainda nos sítios www.portalcompraspublicas.gov.br, 

www.tcm.pa.gov.br ou www.portalabaetetuba.pa.gov.br;  

43.9. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento, mediante o 

acesso aos sítios mencionados no subitem 43.8, das eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas 

a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 

mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública; 

43.10. O registro do preço em Ata não obrigará a Administração a firmar a contratação que dele poderá advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para o presente objeto, assegurada ao beneficiário do registro a 

preferência na execução do objeto em igualdade de condições; 
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43.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, nos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto nº 1024, de 20 de setembro de 2019 e, 

subsidiariamente, na Lei nº 8.666/1993. 

44.  DOS ANEXOS  
São partes integrantes deste Edital independente da transcrição os seguintes anexos:  

ANEXO I -   TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IV – MINUTA CONTRATO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

 
Abaetetuba/PA, 13 de março de 2023. 

 

JEFFERSON FELGUEIRAS DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto – SEMEC  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente Termo, o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS CONTINUADOS DE INSTALAÇÃO, 

DESINSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto – SEMEC, suas unidades administrativas, bem como Escolas 

Municipais. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação estabelece a manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças, tendo 

em vista a necessidade do pronto restabelecimento da operacionalidade dos equipamentos, pois, a 

demora na correção de falha poderá acarretar prejuízo para o conjunto do sistema do ar-condicionado e 

dos equipamentos de refrigeração, assim como a interrupção dos serviços administrativos. 

2.2. A execução dos serviços se dá em decorrência da inexistência, no quadro funcional da Secretaria 

Municipal de Educação de Abaetetuba, de profissionais com atribuição de executar serviços de 

manutenção em equipamentos de refrigeração - nessa expressão compreendida todas as atividades que 

demandem reparo, manutenção, limpeza, instalação e remoção de condicionadores de ar e seus 

acessórios, que podem afetar direta ou indiretamente a perfeita execução das atividades desta secretaria, 

sendo imprescindíveis estes serviços para o funcionamento em condições satisfatórias de salubridade 

desta unidade, assim como para a conservação da vida útil dos equipamentos contemplados nas rotinas 

de manutenção e de acordo com as normas técnicas vigentes, ou seja, manter o bom funcionamento dos 

equipamentos, conforto e segurança de Servidores e demais pessoas que utilizem as dependências do 

prédio, bem como preservar o patrimônio público, de forma que, justifica-se a contratação de empresa 

especializada na manutenção do sistema de condicionamento de ar. 

2.3. Sabemos que a qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos equipamentos do 

sistema de climatização, portanto, uma manutenção preventiva deve ser planejada e procedida por 

pessoas qualificadas. Outro fator é a limpeza que se, por um lado, é necessária para a remoção de 

sujeiras, por outro, pode piorar a qualidade do ar caso produtos inadequados sejam utilizados, por isso, é 

importante conscientizar os funcionários responsáveis pela limpeza para a qualidade dos produtos usados, 
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seu armazenamento e sua manipulação. 

2.4. Considerando a necessidade de preservação e manutenção do bem público, e ainda, zelando pela melhor 

qualidade de atendimento aos beneficiários da política Educacional do município, se exige que tenhamos 

uma climatização adequada e que os equipamentos de ar condicionado estejam em plenas condições de 

uso, de forma a manter um ambiente satisfatório para o bom desempenho dos servidores na realização 

de suas atividades. 

2.5. Assim, a manutenção preventiva e corretiva se faz necessária para que os equipamentos sejam mantidos 

sempre em boas condições de utilização, conforme NR15, Resolução ANVISA RE nº 9/03 e portaria MS 

nº 3523 de 28 de agosto de 1998, as quais estabelecem parâmetros para verificação visual do estado de 

limpeza, remoção das sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de integridade e eficiência 

de todos os componentes do sistema de climatização, de forma a garantir a qualidade do ar de interiores 

e prevenção de risco à saúde dos ocupantes de ambiente climatizados. 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1. Os serviços de manutenção de ares-condicionados são caracterizados como serviços comuns de que trata 

a Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/19 e o Decreto nº. 3.555/00, haja vista que os padrões de 

desempenho, qualidade e todas as características gerais e específicas de suas prestações são as usuais 

do mercado e passíveis de descrições sucintas, podendo, portanto, serem licitados por meio do Pregão. 

3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

3.3. A adjudicação deverá ocorrer por lote único para os itens do presente Termo de Referência, na medida 

em que a execução técnica dos serviços por várias empresas não se mostra tecnicamente viável, 

considerando-se que o objeto, consistente na manutenção corretiva e preventiva de centrais de ar, perfaz 

um conjunto tecnicamente dependente. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E QUANTIDADES 

4.1. As propostas de preços deverão atender às especificações e quantidades contidas no Anexo I deste Termo 

de Referência; 

4.2. A CONTRATANTE possui instalados 384 (trezentos e oitenta e quatro) aparelhos de ar condicionado, 

conforme a descrições constantes no Anexo II e III deste Termo de Referência, que poderá ser aumentada 

ou diminuída de acordo com a necessidade da SEMEC; 

mailto:licita2@abaetetuba.pa.gov.br


 
 
        

 

 

 

                         ESTADO DO PARÁ 

                                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

                                                        COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

 

Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – 68.440.000 – Abaetetuba/PA – Fone: (091) 3751-2022 

E-mail: licita2@abaetetuba.pa.gov.br 

                                                    Página | 34   
 

4.3. Serão realizados procedimentos de Manutenção Preventiva e Manutenção Corretiva, envolvendo testes, 

medições, limpeza e intervenções corretivas. 

 

5. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. MANUTENÇÃO PREVENTIVA: a série de procedimentos destinados a prevenir a ocorrência de quebras 

e defeitos dos equipamentos, conservando-os em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e 

normas técnicas específicas. A manutenção preventiva é definida nos itens do Grupo I do Anexo I deste 

Termo de Referência, faz-se necessário para preservação e garantia da saúde dos Servidores, membros 

e Público em Geral da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto – SEMEC, suas unidades 

administrativas, bem como Escolas Municipais, que em observância à Lei nº 13.589, de 4 de janeiro de 

2018 e a Portaria nº 3.523, de 28 de agosto de 1998 do Ministério da Saúde. 

5.2. O serviço de manutenção preventiva tem por objetivo também manter o ar dos ambientes refrigerados da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto – SEMEC, suas unidades administrativas, bem 

como Escolas Municipais, protegido contra a disseminação de possíveis doenças transmitidas pelo ar, 

principalmente em prédios públicos que não recebam ar externo por ventilação natural. 

5.3. Entende-se por serviço preventivo aquele realizado com o objetivo de manter em perfeito funcionamento 

o sistema de climatização, reduzindo a probabilidade de falhas ou a degeneração do funcio- namento de 

um equipamento, de forma a garantir a qualidade do ar de interiores e prevenir riscos à saúde dos 

ocupantes de ambientes climatizados. 

5.4. Para toda manutenção preventiva, a PRESTADORA DE SERVIÇO deve realizar a medição da qualidade 

do ar nos ambientes refrigerados da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto – SEMEC, 

suas unidades administrativas, bem como Escolas Municipais e apresentar certificado de serviço prestado 

com garantia de no mínimo 90 dias (ex: limpeza preventiva realizada em X/XX/XXXX com qualidade válida 

até Y/YY/YYYY) cobrindo vazamentos de gás, entupimento de tubos de escoamento de água, 

congelamento da vaporizadora, escoamento de água para dentro do ambiente de refrigeração, pane 

elétrica por erro na reinstalação do equipamento, quebra de hélices da condensadora e inserção dos dados 

da medição da qualidade do ar e ainda etiquetar cada equipamento com a data de manutenção e nome 

do técnico que realizou o serviço. 

5.5. Para toda manutenção preventiva, a PRESTADORA DE SERVIÇO deverá emitir um relatório detalhado 

dos serviços executados, entregando ao fiscal do contrato junto com o faturamento o original assinado 

pelo técnico que executou o serviço. O relatório a ser apresentado seguirá o modelo do ANEXO VI 

(Formulários para Manutenção Preventiva) deste Termo de Referência. 
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5.6. A assistência técnica preventiva para as centrais de ar deverá ser realizada através de visitas agendadas 

aos locais de instalação dos equipamentos, conforme ANEXO II e V deste Termo de Referência 

5.7. Os serviços de manutenção preventiva deverão ocorrer independentemente de ter havido manu- tenção 

corretiva no período. 

5.8. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário. 

5.9. A Contratada deverá prover todos os materiais (tais como estopas, querosene, materiais de limpeza, 

fusíveis, graxa, gás, entre outros necessários) e equipamentos (tais como medidores de corrente elétrica, 

medidores de temperatura, medidores de carga do gás, entre outros) para realizar os serviços de 

manutenção preventiva descritos neste Termo de Referência e seus anexos. 

5.10. Durante o prazo de garantia do serviço que, deverá ser de 90 (noventa) dias, a CONTRATADA 

será responsável por eventuais danos aos equipamentos decorrentes da manutenção preventiva, seja por 

dolo ou culpa, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, devendo corrigir eventuais defeitos e 

vícios do serviço tais como pingamentos, vazamentos de gás, mal funcionamento do equipamento, dentre 

outros, em até 1 (uma) hora da comunicação pela fiscalização. 

5.11. No ANEXO IV, seguem os itens a serem obrigatoriamente realizados na manutenção Preventiva. 

5.1.2. MANUTENÇÃO CORRETIVA: Entende-se por serviço corretivo aquele realizado com o objetivo de 

retificar ou substituir peças e/ou componentes que apresentarem defeitos durante o funcionamento do 

sistema de climatização, de forma a normalizar o pleno uso dos equipamentos de centrais de ar. 

5.1.3. Deve a contratada, após serviços corretivos, emitir relatório técnico do problema, com data do problema, 

solução aplicada e garantia do serviço realizado, conforme modelo do ANEXO VII deste Termo de 

Referência. 

5.1.4. O primeiro chamado para manutenção corretiva poderá ocorrer a partir da data da assinatura do Contrato. 

A manutenção corretiva será realizada mediante solicitação do CONTRATANTE, através de e-mail ou 

telefone, sempre com confirmação de leitura, e sempre dando preferência por meio escrito. 

5.1.5. A rotina de substituição das peças e componentes dos condicionadores de ar deverá obedecer o descrito 

no “item 5.6” deste Termo de Referência, devendo a proposta de preços da CONTRATADA conter no 

mínimo os seguintes itens/informações: 

Identificação da sociedade empresária, endereço, telefone; Data; Endereçamento à SEMEC, aos cuidados do 

Setor de Compras; Assunto: Proposta de preço para fornecimento/substituição de peça (s); Descrição da (s) 

peça (s)/componente(s) a ser(em) fornecidas; Identificação do (s) local (ais) onde a (s) peça 

(s)/componente(s) será(ão) instalado(s)/substituído(s); Justificativa para fornecimento/substituição da (s) peça 
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(s)/componente(s); Método/equipamento utilizado para verificação/comprovação do defeito de cada 

peça/componente para justificar a substituição/fornecimento Composição de preço para o fornecimento da (s) 

peça (s)/componente(s): discriminação; quantidade; preço unitário; valor total; prazo de entrega; prazo para a 

instalação/substituição da(s) pe- ça(s)/componente(s); justificativa para o prazo da instalação/substituição 

da(s) peça(s)/componente(s); garantia (especificar); validade da proposta. 

5.1.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário. 

5.1.7. A Contratada deverá prover todos os materiais (tais como estopas, querosene, materiais de limpeza, 

fusíveis, graxa, gás, entre outros necessários) e equipamentos (tais como medidores de corrente elétrica, 

medidores de temperatura, medidores de carga do gás, entre outros) para realizar os serviços de 

manutenção corretiva descritos neste Termo de Referência e seus anexos. 

5.1.8. A CONTRATADA será responsável por eventuais danos aos equipamentos decorrentes da manutenção 

preventiva, seja por dolo ou culpa, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, devendo corrigir 

eventuais defeitos e vícios do serviço tais como pingamentos, vazamentos de gás, mal funcionamento do 

equipamento, dentre outros, em até 1 (uma) hora da comunicação pela fiscalização se tais vícios forem 

detectados em até 5 (cinco) dias úteis após a realização da manutenção preventiva. 

6. DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

6.1. Deverão estar inclusos nas propostas de preços para os serviços de instalação das centrais de ar os 

acessórios e materiais necessários para a devida execução dos serviços. 

6.2. Entende-se por acessórios e materiais para execução dos serviços de instalação aqueles necessários para 

a fixação dos aparelhos na parede ou base a serem fornecidos pela contratada quando preciso for, na forma 

de kit correspondente a marca do equipamento a ser instalado, tais como: suportes, linha frigorígena de 

cobre de até 5 metros de comprimento (tubo de cobre flexível) com flange e porcas, isolante térmico, cabo 

PP, acabamento de parede e fita de acabamento. 

6.3. Caso seja necessária linha frigorígena de cobre superior ao tamanho estipulado no item anterior, a 

CONTRATANTE arcará apenas com a metragem excedente. 

6.4. Os serviços de instalação somente serão pagos quando houver utilização. 

 

7. DOS SERVIÇOS DE DESINSTALAÇÃO 

7.1. Entende-se por serviço de desinstalação aquele realizado com o objetivo da retirada total do equipamento. 

7.2. Os serviços de desinstalação somente serão pagos quando houver utilização. 
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8. DO FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA 

8.1. O Grupo VI “ Fornecimento de Peças para Manutenção Corretiva” deve ser objeto de lance ATÉ 5% do valor 

estipulado pela Administração para gastos em peças quando houver necessidade. 

8.2. Quando houver demanda de PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA a empresa contratada 

apresentará à contratante, para aprovação prévia, cotações com pelo menos 02 (dois) preços de 

mercado. 

8.3. Tais cotações serão sempre juntadas aos autos do processo para fins de controle. 

8.4. Todas as peças substituídas durante a manutenção corretiva deverão ser apresentadas ao executor do 

CONTRATO. 

8.5. São de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, à execução dos 

serviços e a utilização dos insumos, peças e equipamentos seguintes: fusíveis, relés, para- fusos, correias, 

terminais elétricos, cabos elétricos, graxas, estopa, solda, vaselina, trapo, óleos lubrificantes, fluidos 

refrigerantes, materiais e produtos de limpeza em geral e desencrustantes, serviços de soldagem, corte e 

adaptação de tubulações de gás refrigerante, limpeza química ou mecânica de serpentinas e ventiladores. 

8.6. As peças de reposição deverão ser originais ou similares, não serão aceitas peças ou componentes 

recondicionados, ou de marca diversa da marca do equipamento. 

 

9. DO LOCAL E DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

9.1. Os serviços serão executados, na forma de demanda, no local onde estão instalados os aparelhos de ar 

condicionado e equipamentos de refrigeração na Sede da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto – SEMEC, suas unidades administrativas, bem como Escolas Municipais, conforme endereços 

descritos no ANEXO II deste Termo de Referência, no horário de 8h às 16h, de segunda a sexta-feira, 

previamente agendado com o CONTRATANTE, podendo ser executado fora do horário estipulado desde 

que uma das partes solicite previamente, não gerando nenhum custo adicional para a SEMEC; 

9.2. Os serviços deverão ser solicitados pelo executor do CONTRATO, através de mensagem eletrônica ou ofício, 

que poderá ser enviado via fax/e-mail, ou, em casos urgentes, através contato telefônico, que deverão ser 

realizados dentro do prazo de 48 horas, após o chamado. Todos os serviços realiza- dos também deverão 

ser materializados através de sua O.S (ORDEM DE SERVIÇO) devidamente assinada e atestada pelo órgão 

competente da contratante; 

9.3. A Contratada deverá atender aos chamados em até 6h (seis horas) a contar do horário e data da 

comunicação da necessidade de manutenção corretiva, dentro do horário de expediente de 08:00h às 
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16:00h; 

9.4. Caso o prazo de 6h (seis horas) ultrapasse o término do horário de expediente, a contagem será interrompida 

no horário respectivo e retomada ao início do horário de expediente do dia útil seguinte; 

9.5. A Contratada deverá solucionar os problemas apresentados em função da manutenção corretiva no prazo 

máximo de 48h (quarenta e oito horas) após o atendimento do chamado; 

9.6. Caso o prazo de 48h (quarenta e oito horas) ultrapasse o término do horário de expediente da sexta-feira, a 

contagem será interrompida no término do expediente e retomada ao início do horário de expediente do dia 

útil seguinte; 

9.7. Caso não seja possível à solução do problema em 48h (quarenta e oito horas), a contratada deve- rá efetuar 

a substituição do equipamento com defeito por outro, com a mesma capacidade, em perfeito estado de 

funcionamento, até que o reparo seja efetuado; 

9.8. Deverá ser apresentada em até 10 (dez) dias corridos da data da assinatura do contrato a ART – Anotação 

de Responsabilidade Técnica – referente aos serviços de manutenção de ar condicionado; 

9.9. Os serviços deverão ser executados por técnicos especializados, sob a supervisão direta da CONTRATADA, 

a fim de manter os aparelhos e equipamentos adequadamente ajustados e em perfeito estado de 

conservação e funcionamento; 

9.10. Os técnicos da CONTRATADA deverão se apresentar para a realização dos serviços uniformiza- dos e 

portando crachás; 

9.11. Os serviços empregados serão tais que proporcionem e garantam perfeitas condições de funcio- namento e 

segurança dos sistemas de ar condicionado e abrangerão todos os componentes, equipamentos e 

instalações de ventilação; 

9.12. Ficará desde já vinculado ao conhecimento dos licitantes, que caso a sede administrativa da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto – SEMEC, suas unidades administrativas, bem como Escolas 

Municipais venha a se estabelecer em endereço diverso do descrito no item “6.1”, os serviços deverão ser 

atendidos de igual maneira e em iguais condições ofertadas e acordadas no novo endereço, sem qualquer 

ônus adicional, observado eventual equilíbrio econômico-financeiro. 

 

10. DA VISTORIA 

 

10.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante PODERÁ realizar vistoria nas 

instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 08h às 11h e das 14 às 17h, devendo o agendamento ser efetuado previamente 
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pelo e-mail: compras.semec.abaetetuba@gmail.com, podendo sua realização ser comprovada por: 

10.2. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, caso exigida no Termo de Referência, OU; 

10.3. Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução do objeto ou que 

realizou vistoria no local do evento, ou caso opte por não a realizar, de que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por este 

fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou 

financeiras com a SEMEC. 

10.4. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 

anterior à data prevista para a abertura da sessão pública; 

10.5. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 

 

11. DA PERIODICIDADE DOS SERVIÇOS NOS APARELHOS DE AR-CONDICIONADO 

11.1. A manutenção preventiva nas centrais de ar do prédio sede da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto – SEMEC, suas unidades administrativas, bem como Escolas Municipais descritos no ANEXO II 

deste Termo de Referência deverá ser realizada no horário das 8h às 16h, de segunda a sexta-feira, a cada 

3 (três) meses após a assinatura do contrato, seguindo instru- ções básicas do ANEXO IV, iniciando-se 

sempre no período da manhã, devendo a PRESTADORA agendar, com antecedência mínima de 3 (três) 

dias úteis, com o servidor designado como fiscal do contrato, o dia e o horário para o início dos trabalhos; 

11.2. Excepcionalmente e a critério da CONTRATANTE, os serviços poderão ser prestados em fins de semana ou 

feriados; 

11.3. Manutenção corretiva, recarga de gás: 2 vezes ao ano - sob demanda (sempre que necessário); 

11.4. Manutenção corretiva – troca de filtro: 3 vezes ao ano – sob demanda 

11.5. Manutenção corretiva – troca de peças: 3 vezes ao ano – sob demanda; 

11.6. Manutenção corretiva – troca de compressor: 1 vez ao ano – sob demanda; 

11.7. Instalação / desinstalação de ar condicionado – sob demanda 

 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.1.  No Mínimo 01 (um) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, registrado no CREA, ou outro 

Conselho competente comprovando que a empresa executou ou está executando serviço pertinente e compatível em 

características e quantidades com o objeto do Termo de Referência; 

12.2. Certidão de Registro ou Inscrição de pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA, dentro do prazo de validade, inclusive com as suas obrigações em dia com o referido Órgão; 
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12.3.  Prova de que a empresa licitante possui em seu quadro permanente, profissional de nível superior, com formação em 

Engenharia Mecânica para exercer a função de responsável técnico, devendo o mesmo ser detentor de  Atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou outro Conselho 

competente, acompanhado(s) da respectiva CAT, ART ou similar emitida por órgão regulador, em nome de profissional 

legalmente habilitado, integrante do quadro permanente da empresa, onde fique comprovada a sua responsabilidade 

técnica na execução de serviços de manutenção com características semelhantes às do objeto desta contratação, a 

saber: 

a) Manutenção preventiva, corretiva, instalação ou desinstalação de condicionadores de ar tipos ACJ e SPLIT. 

12.4. A comprovação de que o responsável técnico indicado compõe o quadro da licitante, nos termos do subitem 12.3, 

dar-se-á por meio de vínculo profissional formal do responsável técnico indicado com a respectiva empresa licitante, 

mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) No caso de existência de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, 

contendo as folhas em que constem os dados do contrato de trabalho, ou ficha de registro de empregado, em frente 

e verso. 

b) No caso de existência de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de 

registro de comércio competente, do domicílio ou sede da licitante. 

c) No caso de tratar-se de profissional autônomo, apresentar a Certidão de Registro no CREA, se nesse documento 

constar o nome do profissional indicado dentre o responsável técnico da empresa, ou contrato de prestação de 

serviços porventura já existente. 

12.5.  As Certidões de Registro no CREA e Certidões de Acervo Técnico (CAT) emitidas via Internet, somente serão 

aceitas se houver a possibilidade de confirmação de veracidade pelo mesmo meio (Internet), podendo o Pregoeiro, se julgar 

necessário, efetuar a confirmação, sem prejuízo das demais diligências. 

12.6. Declaração de que a empresa dispõe de instalações, equipamentos, aparelhamento e pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

12.7. E, caso a empresa não disponha de escritório ou representação no Município de Abaetetuba/PA, 

mencionado no Subitem 9.6, deverá também apresentar a Declaração de que o licitante, providenciará no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da vigência do contrato, de forma que a CONTRATANTE possa 

tratar dos assuntos pertinentes ao objeto deste Termo de Referência, de maneira física, célere e eficiente. 

12.8. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA 

12.9. Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções, da legislação vigente, responsabilizando-se pelo fiel 

cumprimento das mesmas; 

12.10. Aceitar toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante a prestação dos serviços, assim como 

ao cumprimento das obrigações previstas no Edital; 

12.11. A existência e atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringem a responsabilidade única, 
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integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução dos serviços contratados e as suas 

consequências e implicações; 

12.12. Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do instrumento 

convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente; 

12.13. Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 

12.14. Prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão de 

falhas ou defeitos verificados na prestação do serviço, sempre que a ela imputáveis; 

12.15. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

12.16. Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução dos serviços, 

dentro do prazo máximo estabelecido; 

12.17. Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

12.18. Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações contratuais, em todos 

os níveis de trabalho; 

12.19. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

12.20. Manter pessoal capacitado a atender suas obrigações contratuais, indicando um representante para atuar 

de forma conjunta com o responsável pelo Setor de Compras da CONTRATANTE, bem como disponibilizando 

números de telefones que atendam, 24 horas por dia, inclusive nos finais de semana e feriados, a 

emergências quando se fizerem necessárias; 

12.21. Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas fiscais 

e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a incidir, sobre a prestação dos serviços; 

12.22. Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a CONTRATANTE, na execução das 

obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada 

inadequadamente; 

12.23. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros necessários para o recebimento de correspondências. 

12.24. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATANTE 
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12.25. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo e verificação do cumprimento 

de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias e as demais disposições deste Termo de Referência; 

12.26. Verificar se os serviços foram realizados com observação as disposições pertinentes neste Termo de 

Referencia, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento; 

12.27.  As decisões e providências que ultrapassaram a competência do servidor ou comissão de fiscalização 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a 

administração; 

12.28. Rejeitar os serviços cujas não atendam aos requisitos mínimos constantes no Termo de Referência; 

12.29. Notificar a empresa por escrito, sobre imperfeições falhas ou irregularidades constantes de cada um dos 

serviços que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

13.5. O pagamento será efetuado em até a 30 (trinta) dias, contados da data de entrega do objeto, mediante a 

apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor competente; 

13.6. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo notas fiscais com outros 

CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

13.7. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco 

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 

13.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até a resolução da causa 

ensejadora do impedimento; 

13.9. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas 

regularidades fiscal e trabalhista. 

 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.5. Informações e esclarecimentos adicionais sobre o presente Termo de Referência poderão ser obtidos no 

Setor de Compras da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto – SEMEC, situada à Av. Pedro 

Rodrigues, 700, Cep 68440-000, Abaetetuba/PA, em dias úteis, das 08h às 16h. 
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14.6. A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato, por motivo de interesse público e deverá 

realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício ou mediante provocação de 

terceiro; 

14.7. A contratada responderá de maneira absoluta e inescusável pelo fornecimento do objeto, assumindo inteira, 

total e exclusiva responsabilidade pelos produtos contratados; 

14.8. Os casos omissos no Termo de Referência deverão ser supridos pela Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações, 

bem como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas pelo Setor de Compras da SEMEC, no endereço 

constante neste Termo de Referência. 

14.9. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Abaetetuba, Estado do Pará, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

das avenças. 

Abaetetuba/PA, 30 de dezembro de 2022 

 

 

 

 

DOU FÉ E AUTORIZO O PRESENTE TERMO 

 

 

JEFFERSON FELGUEIRAS DE CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
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ANEXO I – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 EVENTUAL MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT 

APARELHOS 
UNIDADE 

QTD DE 
SERVIÇOS 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
MENSAL EM APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTU'S. 

14 

SERVIÇO 112     

2 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
TRIMESTRAL EM APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO DE 7.000 
BTU'S. 

SERVIÇO 56     

3 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
MENSAL EM APARELHOS DE 
AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT 
DE 9.000 BTU'S. 

80 

SERVIÇO 640     

4 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
TRIMESTRAL EM APARELHOS 
DE AR-CONDICIONADO TIPO 
SPLIT DE 9.000 BTU'S. 

SERVIÇO 320     

5 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
MENSAL EM APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 
12.000 BTU'S. 

232 

SERVIÇO 1856     

6 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
TRIMESTRAL EM APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO TIPO 
SPLIT DE 12.000 BTU'S. 

SERVIÇO 928     

7 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
MENSAL EM APARELHOS DE 
AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT 
DE 18.000 BTU'S. 

36 

SERVIÇO 288     

8 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
TRIMESTRAL EM APARELHOS 
DE AR-CONDICIONADO TIPO 
SPLIT DE 18.000 BTU'S. 

SERVIÇO 144     

9 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
MENSAL EM APARELHOS DE 
AR- CONDICIONADO TIPO SPLIT 
DE 22.000 BTU'S. 

5 

SERVIÇO 40     

10 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
TRIMESTRAL EM APARELHOS 
DE AR- CONDICIONADO TIPO 
SPLIT DE 22.000 BTU'S. 

SERVIÇO 20     
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11 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
MENSAL EM APARELHOS DE 
AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT 
DE 24.000 BTU'S. 

8 

SERVIÇO 64     

12 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
TRIMESTRAL EM APARELHOS 
DE AR-CONDICIONADO TIPO 
SPLIT DE 24.000 BTU'S. 

SERVIÇO 32     

13 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
MENSAL EM APARELHOS DE AR 
-CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 
30.000 BTU'S. 

4 

SERVIÇO 32     

14 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
TRIMESTRAL EM APARELHOS 
DE AR -CONDICIONADO TIPO 
SPLIT DE 30.000 BTU'S. 

SERVIÇO 16     

15 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
MENSAL EM APARELHOS DE 
AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT 
DE 36.000 BTU'S. 

5 

SERVIÇO 40     

16 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
TRIMESTRAL EM APARELHOS 
DE AR-CONDICIONADO TIPO 
SPLIT DE 36.000 BTU'S. 

SERVIÇO 20     

17 

EVENTUAL MANUTENÇÃO 
MENSAL PREVENTIVA EM 
APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 
48.000 BTU'S. 

5 

SERVIÇO 40     

18 

EVENTUAL MANUTENÇÃO 
TRIMESTRAL PREVENTIVA EM 
APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 
48.000 BTU'S. 

SERVIÇO 20     

19 

EVENTUAL MANUTENÇÃO 
MENSAL PREVENTIVA EM 
APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 
60.000 BTU'S 

5 

SERVIÇO 40     

20 

EVENTUAL MANUTENÇÃO 
TRIMESTRAL PREVENTIVA EM 
APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 
60.000 BTU'S 

SERVIÇO 20     

TOTAL ESTIMADO    

MANUTENÇÃO CORRETIVA EVENTUAL 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

APARELHOS AR 
CONDICIONADO 

UNIDADE 
QUANT DE 
SERVIÇOS 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

mailto:licita2@abaetetuba.pa.gov.br


 
 
        

 

 

 

                         ESTADO DO PARÁ 

                                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

                                                        COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

 

Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – 68.440.000 – Abaetetuba/PA – Fone: (091) 3751-2022 

E-mail: licita2@abaetetuba.pa.gov.br 

                                                    Página | 46   
 

21 
MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTU'S. 

14 SERVIÇO 56 

    

22 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 
9.000 BTU'S. 

80 SERVIÇO 320 

    

23 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 
12.000 BTU'S. 

232 SERVIÇO 928 

    

24 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 
18.000 BTU'S. 

36 SERVIÇO 144 

    

25 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM 
APARELHOS DE AR- 
CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 
22.000 BTU'S. 

5 SERVIÇO 20 

    

26 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 
24.000 BTU'S. 

8 SERVIÇO 32 

    

27 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR -
CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 
30.000 BTU'S. 

4 SERVIÇO 16 

    

28 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 
36.000 BTU'S. 

5 SERVIÇO 20 

    

29 

EVENTUAL MANUTENÇÃO 
CORRETIVA EM APARELHOS DE 
AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT 
DE 48.000 BTU'S. 

5 SERVIÇO 20 

    

30 

EVENTUAL MANUTENÇÃO 
CORRETIVA EM APARELHOS DE 
AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT 
DE 60.000 BTU'S 

5 SERVIÇO 20 

    

TOTAL ESTIMADO    

 INSTALAÇÃO EVENTUAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT DE 
SERVIÇOS 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

31 
INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR- 
CONDICIONADO, 7.000 BTU‟S, 220V 

SERVIÇO 200     

32 
INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR- 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 9.000 BTU‟S, 220V 

SERVIÇO 600     

33 
INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR- 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 12.000 BTU‟S, 220V. 

SERVIÇO 800     

34 
INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR- 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 18.000 BTU‟S, 220V. 

SERVIÇO 300     

35 
INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR- 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 22.000 BTU‟S, 220V. 

SERVIÇO 250     
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36 
INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR- 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 24.000 BTU‟S, 220V. 

SERVIÇO 250     

37 
INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR- 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 30.000 BTU‟S, 220V. 

SERVIÇO 200     

38 
INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR- 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 36.000 BTU‟S, 220V. 

SERVIÇO 100     

39 
INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR- 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 48.000 BTU‟S, 220V. 

SERVIÇO 100     

40 
INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR- 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 60.000 BTU‟S, 220V. 

SERVIÇO 100     

TOTAL ESTIMADO   

DESINSTALAÇÃO EVENTUAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT DE 
SERVIÇOS 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

41 
DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR- 
CONDICIONADO, 7.000 BTU‟S, 220V 

SERVIÇO 100     

42 
DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR- 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 9.000 BTU‟S, 220V 

SERVIÇO 300     

43 
DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR- 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 12.000 BTU‟S, 220V. 

SERVIÇO 400     

44 
DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR- 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 18.000 BTU‟S, 220V. 

SERVIÇO 150     

45 
DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR- 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 22.000 BTU‟S, 220V. 

SERVIÇO 125     

46 
DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR- 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 24.000 BTU‟S, 220V. 

SERVIÇO 125     

47 
DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR- 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 30.000 BTU‟S, 220V. 

SERVIÇO 100     

48 
DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR- 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 36.000 BTU‟S, 220V. 

SERVIÇO 50     

49 
DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR- 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 48.000 BTU‟S, 220V. 

SERVIÇO 50     

50 
DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR- 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 60.000 BTU‟S, 220V. 

SERVIÇO 50     

TOTAL ESTIMADO    

FORNECIMENTO DE PEÇAS EVENTUAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
VALOR TOTAL 

(AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS) (R$) 

51¹ 
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA 
DE AR- CONDICIONADOS 

UNIDADE 1 R$ 48.000,00 
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51.1¹. O ITEM DE “ FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA” DEVE SER OBJETO DE LANCE, ATÉ 5% 
DO VALOR ESTIPULADO PELA ADMINISTRAÇÃO PARA GASTOS EM PEÇAS QUANDO HOUVER NECESSIDADE. 

51.2.   QUANDO HOUVER DEMANDA DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA A EMPRESA CONTRATADA 
APRESENTARÁ À CONTRATANTE, PARA APROVAÇÃO PRÉVIA, COTAÇÕES COM PELO MENOS 02 (DOIS) PREÇOS DE 
MERCADO. 

51.3.   OS GASTOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS FORAM DELINEADOS PELO SETOR DE COORDENADORIA DE 
COMPRAS E COMO ESTES SERVIÇOS NÃO ERAM REALIZADOS, A ESTIMATIVA FOI REALIZADA EM ÓRGÃOS PÚBLICOS 
COM QUANTIDADE DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO EQUIVALENTE. 

  

VALOR GLOBAL (GRUPO I + GRUPO II + GRUPO III + GRUPO IV) 
 R$                             
-    

 

 

 

JEFFERSON FELGUEIRAS DE CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licita2@abaetetuba.pa.gov.br


 
 
        

 

 

 

                         ESTADO DO PARÁ 

                                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

                                                        COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

 

Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – 68.440.000 – Abaetetuba/PA – Fone: (091) 3751-2022 

E-mail: licita2@abaetetuba.pa.gov.br 

                                                    Página | 49   
 

ANEXO II - RELAÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS E EQUIPAMENTOS DA SEMEC POR SETOR 

NOME DA UNIDADE LOCALIDADE QUANTIDADE 
MARCA 
SPLIT 

QUANT 
POR 

MARCA 

CAPAC. 
BTU 

EMEF. LAURA DOS 
SANTOS RIBEIRO 

TV. ACRE, 1176 4 

YORK 1 12000 

LG 1 12000 

SPRINGER 2 12000 

EMEIF. SANTA 
CLARA 

RUA 6 DE JUNHO 8 

SPRINGER 1 12000 

ELGIN 4 18000 

MIDEA 3 12000 

EMEF. PEDRO 
FERREIRA COSTA 

AV. ANCHIETA, 2716 2 YORK 2 12000 

EMEF. DR. VICENTE 
MAUÉS 

TV. JOSÉ G. CHAVES 
503 

4 

MIDEA 1 12000 

MIDEA 1 9000 

YORK 1 12000 

ELGIN 1 9000 

EMEIF CRIANÇA 
ESPERANÇA 

TV. JOSÉ G. 
CHAVES, 815 

15 

MIDEA 8 12000 

YORK 2 12000 

COMFEE 2 12000 

GREE 3 12000 

EMEIF. RAIMUNDO 
S. DA ROCHA 

RIO GUAJARÁ DE 
BEJA 

2 

CARRIER 1 12000 

LG 1 22000 

EMEIF. DIONÍSIO 
HAGE 

RIO QUIANDUBA 4 

YORK 1 

12000 LG 1 

SPRINGER 2 
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EMEF. CÔNEGO 
LUÍS VARELA 

TV. PE. PIMENTEL, 
488 

18 

ELETROLUX 2 12000 

ELGIN 1 9000 

ELGIN 1 24000 

ELGIN 1 12000 

COMFEE 6 12000 

COMFEE 4 12000 

PHILCO 1 9000 

PHILCO 2 9000 

EMEF. PROF. MAX 
A. RODRIGUES 

TRAV. SANTA 
IZABEL, 385 

18 

ELETROLUX 2 

9000 

ELGIN 1 

ELGIN 1 

ELGIN 1 

COMFEE 6 

COMFEE 4 

PHILCO 1 

PHILCO 2 

EMEI. ALGODOAL 
RUA JAIRLÂNDIA, 

2318 
11 

MIDEA 2 30000 

MARCA 1 9000 

ELGIN 4 12000 

BRIZE 1 12000 

SPRINGER 3 12000 

EMEIF CAMINHO DA 
ESPERANÇA 

T. ALTINO COSTA, 
1142 

2 

ELGIN 1 

12000 

KOMECO 1 
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EMEF.  MARIUADIR 
SANTOS 

R. MAX. S. 
CARDOSO, 1354 

11 

GREE 1 9000 

YORK 2 9000 

KOMECO 1 9000 

PHILCO 1 18000 

AGRATTO 6 18000 

EMEIF. LEANDRO T. 
DE MIRANDA 

TV. DO SERTÃO 6 

ELETROLUX 3 9000 

ELETROLUX 2 12000 

MIDEA 1 12000 

EMEI. SANTA ROSA 
R. CORONEL B. DO 

REGO 
6 

GREE 1 9000 

BRASTEMP 2 12000 

GREE 3 7000 

EMEI.SÃO 
SEBASTIÃO 

3ª RUA SÃO 
SEBASTIÃO Nº675 

6 

AGRATTO 1 9000 

AGRATTO 1 12000 

ELETROLUX 1 12000 

GREE 2 12000 

PHILCO 1 12000 

EMEF. PROF. Mª 
ZAIDE CARDOSO 

TV. PE. PIMENTEL, 
2204 

10 

YORK 3 12000 

CONSUL 2 12000 

CONSUL 2 9000 

MIDEA 2 12000 

PHILCO 1 12000 

EMEF. DR. 
FRANCISCO LEITE 

LOPES 

R. DR. FRANCISCO 
LOPES 

6 

YORK 1 12000 

SPRINGER 1 12000 
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MIDEA 1 12000 

GREE 1 12000 

PHILCO 1 12000 

CÔNSUL 1 12000 

EMEIF. BOM 
PASTOR 

TV. PARAÍSO, 1549 6 

YORK 1 12000 

SANSUNG 3 18000 

LG 1 12000 

SPRINGER 1 18000 

EMEIF PROF.ª 
CARLAIDE CAR.FER 

JORGE 
AV. SÃO PAULO 7 

YORK 2 12000 

GREE 2 9000 

LG 1 9000 

MIDEA 1 9000 

SPRINGER 1 9000 

EMEF. JOAQUIM M. 
CONTENTE 

AV. D. PEDRO II, 1239 13 

ELETROLUX 1 36000 

ELETROLUX 1 24000 

ELETROLUX 1 18000 

ELETROLUX 1 12000 

ELETROLUX 1 10000 

KOMECO 1 12000 

YORK 1 12000 

YORK 1 18000 

YORK 1 12000 

MIDEA 1 9000 
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MIDEA 1 18000 

AGRATTO 1 12000 

AGRATTO 1 18000 

EMEIF CENTRO ED. 
EVANGÉLICO 

AV.D. PEDRO LL,789 10 

AGRATTO 1 12000 

COMFEE 1 18000 

MIDEA 1 12000 

GREE 1 12000 

MIDEA 1 12000 

GREE 1 12000 

AGRATTO 1 12000 

MIDEA 1 12000 

PHILCO 1 12000 

ELETROLUX 1 9000 

EMEF. 
COMANDANTE 

GERMANO 

R. GARIBALDI 
PARENTE 

4 TCL 4 12000 

EMEIF GERAÇÃO 
2000 

AV. D. PEDRO I, 1218 5 

GREE 1 18000 

MIDEA 1 12000 

ELETROLUX 1 9000 

SAMSUNG 1 18000 

MIDEA 1 12000 

EMEI 
FRANCILÂNDIA 

TRAV. ACRE, 1422 9 YORK 9 7000 

EMEIF ALEGRIA DE 
SABER 

AV. MINAS GERAIS, 
2851 

6 

GREE 2 12000 

ELETROLUX 2 12000 
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ELGIN 2 12000 

EMEF. FRANCISCO 
MARQUES 
FERREIRA 

TV.  ACRE, 4347 13 

AGRATTO 1 12000 

ELGIN 2 18000 

ELGIN 1 24000 

PHILCO 2 12000 

PHILCO 7 18000 

EMEIF.DOM 
ÂNGELO FROSI 

TV. PE MÁRIO 
LANCIOTTI, 1277 

4 

MIDEA 1 12000 

ELGIN 1 12000 

PHILCO 1 12000 

KOMECO 1 12000 

EMEF. GOV. 
MAGALHÃES 

BARATA 

R. LAURO SODRÉ, 
1909 

11 

MIDEA 2 30000 

MARCA 1 9000 

ELGIN 4 12000 

BRIZE 1 12000 

SPRINGER 3 12000 

EMEIF SÃO JOSÉ 
R. LAURO SODRÉ, 

2593 
19 

CONSUL 1 12000 

BRASTEMP 4 12000 

CONSUL 9 12000 

ELETROLUX 5 12000 

EMEI SÃO JOÃO 
TRAV. S. JOAQUIM, 

457 
5 

CONSUL 1 18000 

MIDEA 2 12000 

GREE 1 12000 

ELGIN 1 12000 
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EMEIF.SÃO 
FRANCISCO DE 

ASSIS 
AV. MINAS GERAIS 6 

MIDEA 1 7000 

ADMIRAL 1 12000 

MIDEA 1 12000 

YORK 1 9000 

LG 1 12000 

ELETROLUX 1 12000 

CRECHE 
MUNICIPAL IRMÃ 
EUFRÁSIA MARIA 

DE BELÉM 

TV. ALAGOAS, 7051 10 

KOMECO 2 12000 

MIDEA 8 12000 

CRECHE 
MUNICIPAL PROFª 

ALDENOURA 
ARAÚJO RIBEIRO 

AV. AIRTON SENA, 
S/N 

13 

ELGIN 5 

12000 

PHILCO 8 

CRECHE 
MUNICIPAL 

MANOEL 
RODRIGUES 

NEGRÃO 

CONDOMINIO SÃO 
SEBASTIÃO 

11 

YORK 5 9000 

LG 5 12000 

ELGIN 1 18000 

EMEIF CRISTO 
SALVADOR 

RML DE BEJA-KM -8 1 LG 1 9000 

EMEF PROFª Mª DO 
CARMO A. SANTOS 

R. MAGALHAES 
BARATA -V. BEJA 

1 LG 1 12000 

EMEIF NOSSA 
SENHORA 

AUXILIADORA 
RAMAL DO ITACUPÉ 1 YORK 1 12000 

EMEI ROSA MAUÉS 
CARVALHO 

RUA FRANCISCO 
MONTEIRO  835 

5 

AGRATTO 4 12000 

HITACHI 1 9000 

EMEIF SAGRADA 
FAMÍLIA 

RML TAUERÁ DE 
BEJA 

3 

MIDEA 1 12000 

LG 1 24000 

SPRINGER 1 24000 

EMEIF SANTA 
MARIA 

RD.DRJOÃO 
MIRANDA KM 10 

1 GREE 1 12000 
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EMEIF DR. RONALD 
REIS FERREIRA 

RD. DR. JOÃO 
MIRANDA KM 04 

6 

AGRATTO 5 12000 

YORK 1 12000 

EMEIF DR. JOÃO 
MIRANDA 

RD. DR. JOÃO 
MIRANDA KM-12 

1 AGRATTO 1 12000 

EMEIF. BOA 
ESPERANÇA 

VILA BOA 
ESPERANÇA - 

VASCO 
1 ELETROLUX 1 12000 

EMEIF. SANTA 
ANASTÁCIA 

TRAV. MANOEL 
COSTA 

5 

LG 2 22000 

SAMSUNG 1 22000 

ELGIN 1 18000 

PHILCO 1 22000 

EMEIF. SANTA 
MARIA 

RIO SIRITUBA 1 1 MIDEA 1 12000 

EMEIF SANTO 
ANDRÉ 

RIO ITACURUÇÁ 2 ELETROLUX 2 9000 

ERCMEF Mª 
LORENZA 
CIVALLERI 

RUA PE. VALERIANO 
Nº 1550 

15 

MIDEA 1 12000 

GREE 12 12000 

ELETROLUX 2 9000 

EMEIF CRISTO 
REDENTOR 

RML.DE BEJA-KM 
6ESTR. VELHA 

1 LG 1 9000 

EMEIF PROF. 
MANOEL PEDRO 

FERREIRA 
RAMAL ITACURUÇÁ 1 LG 1 7000 

ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DE 

EDUCAÇÃO E 
NEUROFUNCIONAL 

MILTON MELO 

MAGUINO DE 
ARAUJO 

8 

GREE 3 12000 

KOMECO 2 9000 

LG 1 12000 

CONSUL 1 12000 

ELETROLUX 1 9000 

EMEI 
FRANCILÂNDIA 

PROFª ESTELINA 
CARDOSO VILHENA 

FRANCILÂNDIA 9 

YORK 8 12000 

COMFEE 1 12000 
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CLUBE DE 
CIÊNCIAS DE 
ABAETETUBA 

RUA MAXIMIANO, 
SANTA ROSA, S/N 

1 CARRIER 1 12000 

PRÉDIO DA SEMEC 

AV. PEDRO 
RODRIGUES, 700, 

CENTRO, 
ABAETETUBA/PA 

28 

GREE 2 9000 

GREE 1 12000 

GREE 2 24000 

CARRIER 1 12000 

AGRATTO 9 9000 

YORK 2 9000 

LG 1 9000 

LG 1 24000 

ELGIN 2 9000 

ELETROLUX 1 9000 

ELETROLUX 2 12000 

PHILCO 2 12000 

SAMSUNG 1 12000 

TCL 1 18000 

CASA DOS 
CONSELHOS 

AV. PEDRO 
RODRIGUES, SN, 

CENTRO, 
ABAETETUBA/PA 

2 

ELGIN 1 12000 

ELGIN 1 18000 

BIBLIOTECA 
MUNICIPAL 

AV DOM PEDRO II, 
CENTRO, SN 

5 
ELETROLUX 4 36000 

GREE 1 12000 

SEMAE 

AV. PEDRO 
RODRIGUES, SN, EM 

FRENTE AO HG 
SANTA ROSA 

1 TCL 1 9000 

 

JEFFERSON FELGUEIRAS DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
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ANEXO III – DA QUANTIDADE DE APARELHOS POR POTÊNCIA BTU´S 

 

TOTAL DE AR CONDICIONADOS POR BTU´S INSTALADOS 

AR-CONDICIONADO 7.000 BTU´S 14 

AR-CONDICIONADO 9.000 BTU’S 80 

AR-CONDICIONADO 12.000 BTU´S 232 

AR-CONDICIONADO 18.000 BTU´S 36 

AR-CONDICIONADO 22.000 BTU´S 5 

AR-CONDICIONADO 24.000 BTU´S 8 

AR-CONDICIONADO 30.000 BTU´S 4 

AR-CONDICIONADO 36.000 BTU´S 5 

TOTAL 384 

 

 

 

 

 

 

 

JEFFERSON FELGUEIRAS DE CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
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ANEXO IV- ITENS A SEREM OBRIGATORIAMENTE EXECUTADOS NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

UNIDADE TIPO DE PREVENTIVA 
MENSAL OU 

TRIMESTRAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INTERNA 

Desmontagem do evaporador para limpeza  

Limpar a evaporizadora e os filtros de poeira  

Limpar os filtros de ar e substituir se necessário  

Limpar os gabinetes das unidades internas com pano macio e seco  

Limpar as mangueiras e encanamentos de drenagem  

Limpar as bandejas de drenagem, com verificação dos drenos de 

escoamento das bandejas 

 

Limpeza de colmeias  

Verificar os encaixes das aletas e corrigir qualquer anormalidade  

Limpar o trocador de calor (serpentina)  

Reapertar contatos dos cabos elétricos no borne  

Substituir pilhas do controle remoto se for necessário  

Verificação da temperatura nas salas, com verificação técnica do 

rendimento dos aparelhos pela medição da temperatura na entrada e 

na saída do evaporador 

 

Medir a qualidade do ar  

Etiquetar todo aparelho ao fim da manutenção preventiva indicando dia, 

mês, ano, técnico responsável pelo serviço e Fiscal do Contrato 

responsável pelo acompanhamento. 

 

 

ENTRE AS UNIDADES 

INTERNAS E 

EXTERNAS 

Verificar isolamento da tubulação entre as vaporizadoras e 

condensadoras 

 

Verificar o travamento da tubulação entre as vaporizadoras e 

condensadoras 

 

Verificação de apoio e vedação dos aparelhos nas esquadrias  

Verificação de aquecimento nos cabos de alimentação  

Verificação de vibrações anômalas  
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EXTERNA 

Limpar o trocador de calor (serpentina)  

Limpar o sistema de drenagem, com verificação dos drenos de 

escoamento dos dutos, canos e mangueira; 

 

Limpeza da condensadora  

Reapertar os contatos dos cabos elétricos no borne  

Revisar os contatos dos cabos elétricos no com possessor  

Medição da corrente (A) no motor-compressor e no motor nivelador e 

comparação com os valores de placa; 

 

Revisar o sensor de temperatura  

Reapertar os parafusos dos gabinetes  

Verificar capacitores e medir amperagem e substituir se for o caso  

Verificar suportes e/ou calços trocando-os se for o caso  

Reapertar, limpar e lubrificar o conjunto do ventilador 

(ventoinha, hélice e motor), corrigindo qualquer anormalidade 

 

Localização e eliminação dos pontos de corrosão; Lubrificação das 

buchas do motor-nivelador 

 

Lubrificação dos mancais  

Revisão e complemento de carga de gás  

 

ELÉTRICA 

Verificação do aquecimento e funcionamento dos disjuntores 

termomagnéticos 

 

Verificação do comando de exaustão e/ou renovação  

Verificação do funcionamento da chave seletora  

Verificação dos componentes elétricos dos aparelhos  

 

 

JEFFERSON FELGUEIRAS DE CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

 

 

ANEXO V - QUADRO DE SERVIÇOS E VERIFICAÇÕES DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
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VERIFICAÇÕES E SERVIÇOS 

 

FILTROS AR 

1.1 Limpar o elemento filtrante ou substituir em casos de avarias 

1.2 Verificar danos e corrosão do suporte e existência de frestas 

1.3 Verificar e corrigir o ajuste da moldura do filtro na estrutura 

 

BANDEJAS 

2.1 Verificar a operação de drenagem do condensado da bandeja 

2.2 Lavar e remover biofilme com produto biodegradável 

2.3 Verificar danos e corrosão 

2.4 Verificar vazamentos e corrigir, se necessário 

EVAPORADORES 
3.1 Lavar e remover biofilme com produto biodegradável 

3.2 Verificar a existência de danos e corrosão no aletado e moldura 

 

 

 

 

GABINETES 

4.1 Verificar as obstruções nas entradas e saídas de ar 

4.2 Lavar externamente 

4.3 Lavar internamente 

4.4 Verificar e eliminar danos e corrosão 

4.5. Verificar a vedação  dos  painéis de fechamento, fixação e danos, substituindo, se 

necessário 

4.6. Verificar o estado de conservação do isolamento termoacústico e substituir na 

existência do bolor 

4.7 Verificar e eliminar ruídos anormais e/ou vibrações 

4.8. Verificar o mecanismo de renovação de ar 

4.9. Verificar botoeiras, knobs, etc. e repor, se necessário 

4.10. Verificar atuação do termostato e chave seletora 

CONDENSADORES 
5.1. Lavar e remover incrustações (serpentina) 

5.2. Verificar a existência de danos e corrosão no aletado e moldura 

VENTILADORES 

6.1 Verificar e eliminar sujeira, danos e corrosão 

6.2 Verificar fixação e amortecedores de vibração 

6.3 Verificar ruído e vibrações e lubrificar, se necessário 

COMPRESSORES 

8.1 Verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão 

8.2 Verificar fixação e vibrações ou ruídos anormais 

8.3 Verificar o aterramento 

mailto:licita2@abaetetuba.pa.gov.br


 
 
        

 

 

 

                         ESTADO DO PARÁ 

                                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

                                                        COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

 

Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – 68.440.000 – Abaetetuba/PA – Fone: (091) 3751-2022 

E-mail: licita2@abaetetuba.pa.gov.br 

                                                    Página | 62   
 

 

CIRCUITO 

REFRIGERADO 

9.1 Verificar a quantidade de gás refrigerante no sistema 

9.2 Verificar e corrigir fixação, danos e corrosão das tubulações 

9.3 Verificar isolamento térmico e substituir, se necessário 

9.4 Verificar e corrigir vazamento de gás, se necessário 

 

 

MEDIÇÕES 

10.1 Medir diferencial de pressão 

10.2 Tensão, comparar com a nominal 

10.3 Corrente, comparar com a nominal 

10.4 Vazões de ar 

10.5 Temperatura de retorno do ar 

10.6 Temperatura de insuflamento 

10.7. Isolamento entre fases e para carcaça do compressor e motor ventilador 

CIRCUITO ELÉTRICO 

11.1 Fios mal encapados 

11.2 Verificar disjuntores, tomadas, plugs e rabichos 

11.3Verificar todos os contatos (terminais) elétricos, quanto ao aperto e corrosão 

 

UNIDADE 

VAPORIZADORA 

12.1. Remover e transportar até oficina para abertura, verificação, limpeza e revisão 

geral de todo o conjunto 

12.2.Tratamento anticorrosivo da base do chassi e demais componentes necessários 

12.3. Lubrificação e ajustes 

12.4 Testes e medições em bancada 

 

 

 

 

TESTES 

13.1 Isolamento dos motores em geral 

13.2 Termostatos (atuação e regulagem) 

13.3 Pressostatos de alta, baixa, limite de baixa (scroll) e óleo 

13.4 Teste do nível de gás 

13.5 Aquecedores de cárter 

13.6 Termostatos de segurança para aquecimento 

13.7 Umidostatos 

13.8 Relés de sobrecarga 

13.9 Relés temporizador 

13.10 Relés de sequência de fase 

13.11 Acidez do óleo (compressor semi-hermético) 
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13.12 Polias, hélices, correias, porcas e parafusos. 

13.13 Teste de qualidade do ar 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JEFFERSON FELGUEIRAS DE CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

mailto:licita2@abaetetuba.pa.gov.br


 
 
        

 

 

 

                         ESTADO DO PARÁ 

                                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

                                                        COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

 

Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – 68.440.000 – Abaetetuba/PA – Fone: (091) 3751-2022 

E-mail: licita2@abaetetuba.pa.gov.br 

                                                    Página | 64   
 

 

 

ANEXO VI – FORMULÁRIOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

ORGÃO/SETOR  

ENDEREÇO  

APARELHO VISTORIADO  Nº PATRIMONIO  

 

SERVIÇO SITUAÇÃO 

Realizado Não Realizado N/A 

Desmontagem do evaporador para 

limpeza 

   

Leitura dos instrumentos de medição    

Limpeza da ventoinha e hélice, com 

reaperto dos parafusos 

   

Limpeza de colmeias    

Limpeza do evaporador e condensador    

Limpeza dos filtros de ar, com substituição 

se necessário 

   

Limpeza externa dos aparelhos    

Localização e eliminação dos pontos de 

corrosão 

   

Lubrificação das buchas do motor-

nivelador 

   

Lubrificação dos mancai    

Medição da corrente (A) no motor 

compressor e no motor nivelador e 

comparação com os valores de placa 

   

Revisão e complemento de carga de gás    

Verificação da temperatura nas salas    

Verificação da tensão de alimentação nas 

3 fases 
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Verificação de apoio e vedação dos 

aparelhos nas esquadrias 

   

Verificação de aquecimento nos cabos de 

alimentação 

   

Verificação de vibrações anômalas    

Verificação do aquecimento e 

funcionamento dos disjuntores 

termomagnéticos 

   

Verificação do comando de exaustão e/ou 

renovação 

   

Verificação do funcionamento da chave 

seletora 

   

Verificação do funcionamento do 

termostato 

   

Verificação do funcionamento dos 

aparelhos observando ruídos anormais 

elétricos ou mecânicos 

   

Verificação do rendimento dos aparelhos 

pela medição da temperatura na entrada e 

na saída do evaporador 

   

Verificação dos componentes elétricos 

dos aparelhos 

   

Verificação dos drenos de escoamento 

das bandejas 

   

Verificações e testes da tabela anterior 

(filtros de ar, bandejas, evaporadores, 

gabinetes, condensa- dores, ventiladores, 

compressores, circuito refrige- rado, 

medições, circuito elétrico, unidade 

vaporizadora, testes). 
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Emissão de relatório/laudo da qualidade 

do ar dos ambientes refrigerado assinado 

por técnico habilitado 

   

Etiquetar todo aparelho ao fim da 

manutenção preventiva indicando dia, 

mês, ano e técnico responsável pelo 

serviço. 

   

Apresentação de relatório sobre os 

trabalhos executados a ser juntado na 

Nota Fiscal 

   

VALOR R$ XX, XX 

Obs.: Legenda: N/A – Não se Aplica 

 

 

 

JEFFERSON FELGUEIRAS DE CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
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ANEXO VII- MODELO DE RELATÓRIO MANUTENÇÃO CORRETIVA 

Nome da Empresa  

Nº da OS  

Local  

Data da Ex. do Serviço  

Modelo de ar:  

Marca:  

Capacidade:  

Nº de Patrimônio:  

Serviços Executados:  

Peças Trocadas:  

Condições inadequadas encontradas ou eminência de 

ocorrências que possa prejudicar o perfeito funcionamento 

dos equipamentos consertados: 

 

Observações:  

Obs: deverá ser feito um quadro abaixo para cada refrigerador de ar 

 

JEFFERSON FELGUEIRAS DE CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
(papel timbrado da empresa) 

 

Solicitante  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO - SEMEC 

Modalidade Pregão Eletrônico Nº XXX/ 2023-PE-PMA.  
Tipo de Licitação Menor Preço  Critério de Julgamento:  Por lote/grupo 

Objeto  

Licitante    

CNPJ  Insc. Estadual nº   

Endereço   

Cep.   Telefone (xx)- XXXX-XXXX 

Celular (xx)- XXXX-XXXX E-mail  

Conta Corrente  Agência:  Banco:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. Quant. V. Unt. V. Total Marca/modelo 

       

       

Valor Global R$  

Valor Global da proposta: R$ XXXXX (XX colocar valor por extenso XX). 

a) Por esta proposta, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 10.520/2002, 

da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas do edital do Pregão Eletrônico nº ___/2023-PE-PMA.  

b) Propomos a execução do objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente edital e às suas 

especificações; 

c) O prazo de validade desta proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias;  

d) Todos os componentes de despesa de qualquer natureza, custos diretos e indiretos relacionados salários, encargos 

trabalhistas, previdenciárias e sociais, e todos os demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes de exigência legal 

ou das condições de gestão do contrato a ser assinado, encontram–se inclusos nos preços ofertados. 

Local, XX de XXXXXX de 200X. 
 
 

(Nome do representante legal)  
Nome da empresa  

CNPJ  
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ANEXO III- MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023- PE-PMA. 
 
Aos XXXXX  dias de XXXXXX do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE ABAETETUBA/PA, CNPJ 05.105.127/0001-99, com 

endereço na rua Siqueira Mendes, nº 1359, Centro, Cep: 68440-000, através  da SECRETARIA MUNICIPAL XXXXXXXXX,  

CNPJ XXXXXXXXXXXXXX, com endereço na rua Siqueira Mendes, nº 1359, Centro, Cep: 68440-000, Abaetetuba/PA, 

doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, representada por seu Secretário, Srª XXXXXXXXXX, CPF: 

XXX.XXX.XXX-XX, domiciliada e residente à Rua XXXXXX, bairro XXXX, Abaetetuba/PA, considerando o resultado da 

licitação na modalidade de PREGÃO de nº XXXX/2023-PE-PMA, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, 

Processo Administrativo nº XXXXXX-PMA, resolve registrar os preços da(s) empresa(s)XXXXXXX indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 

às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações, Decreto nº 7.892/13, Decreto nº 9.488/18de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições 

a seguir:   

1- DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços Para Contratação de Empresa Para Prestação de Serviços 

Técnicos Continuados de Instalação, Desinstalação e Manutenção Preventiva e Corretiva de Aparelhos de Ar 

Condicionado, com fornecimento de Peças, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 

e Desporto – SEMEC, suas unidades administrativas, bem como Escolas Municipais, conforme condições e 

especificações contidas no Termo de Referência e em seus Anexos.      

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Em decorrência da proposta apresentada e homologada no Pregão Eletrônico nº XX/2023-PE-PMA, ficam registrados 

para contratações futuras os preços unitários e respectivo fornecedor (es), identificado (s) a seguir: 

Fornecedor     

CNPJ  Insc. Estadual nº  

Endereço   

Cep.   Telefone (xx)- ___________ 

Celular (xx) _____________ E-mail  

Conta Corrente  Agência:  Banco:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE V. UNT R$ V. TOTAL R$ MARCA/MODELO 

XX XXXXXXXXX XX XX XX XX XXX 

       

3. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES  

3.1. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de Abaetetuba/PA/Fundo Municipal será Órgão Gerenciador 

da Ata de Registro de Preços, não existindo participante da Ata de Registro de Preços. 
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3.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá sofrer as adesões de que trata o art. 22 do Decreto nº 

7.892/2013. 

4. DOS ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES  

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Federal nº 7.892/13 e Decreto nº 9.488/18; 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem consultar 

o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e oportuno, para 

indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a ser praticada, obedecidos a ordem de classificação; 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto às 

negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão a um 

Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o 

Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes;  

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar pesquisa 

prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços 

para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes;  

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, 

independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 5. VALIDADE DA ATA 

A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, tendo sua vigência com início em XX de XXXXXX de 

2023 e término em XX de XXXX de 2024, não podendo ser prorrogada.  

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

6.1. O Órgão Gerenciador, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto-SEMEC, obriga-se a: 

6.1.1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos 

disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

6.1.2. Convocar os particulares via  telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de empenho;  

6.1.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de 

novas certidões ou documentos vencidos; 

6.1.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 

novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
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6.1.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do 

Sistema de Registro de Preços; 

6.1.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecimento do 

(s) serviços a outro (s) órgão (s) da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;  

6.1.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 

6.1.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;  

6.1.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital, na presente ARP. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

7.1. O FORNECEDOR obriga-se a: 

7.1.1. Assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da convocação, no que couber; 

7.1.2. Informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração 

Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

7.1.3. Realizar o (s) serviço (s) solicitado (s) nos prazos estabelecidos e conforme autorização de fornecimento, conforme 

solicitado no edital; 

7.1.4. Realizar os serviços conforme especificações e preços registrados na presente ARP; 

7.1.5. Realizar o (s) serviços (s) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante ou não participante da presente 

ARP, sem nenhum ônus adicional à Secretaria Municipal Educação, Cultura e Desporto de Abaetetuba/PA/Fundo Municipal.   

7.1.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Órgão Gerenciador 

referentes às condições firmadas na presente ARP; 

7.1.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação 

cujas validades encontrem-se vencidas; 

7.1.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da 

presente ARP; 

7.1.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 

7.1.10. Cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao(s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP.  

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

8.1. O Órgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do licitante vencedor quando couber o disposto no art. 20, 

do Decreto nº 7.892/2013, tendo a seguinte regra:  

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  
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III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou  

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 

10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

8.2. O Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato superveniente ou por motivo de força maior, que 

comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da ata, por razão de interesse público ou a pedido do licitante; 

8.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão formalizados 

por despacho da autoridade competente da Secretaria Municipal Educação, Cultura e Desporto de Abaetetuba/PA/Fundo 

Municipal.  

8.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa vencedora do certame comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 

b) Que o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do produto; 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.  

8.5. Por iniciativa da Secretaria Municipal Educação, Cultura e Desporto de Abaetetuba/Fundo Municipal, quando: 

a) O (s) fornecedor (es) do certame perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

b) O (s) fornecedor (es) do certame não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Ata de Registro 

de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização para execução dos serviços no prazo estabelecido; 

e) O (s) fornecedor (es) incorrer (em) nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme previsão dos 

incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o fornecedor se recusar a reduzi-

lo; 

8.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de Abaetetuba fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro, caso não opte pelo 

cancelamento total da Ata quando frustradas as negociações com os licitantes registrados remanescentes. 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas cláusulas, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação Judicial, 

Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no todo ou em 
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parte, imperícia, negligência ou imprudência durante o fornecimento do objeto, conforme preceitua a Seção V do capítulo III 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.2. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a empresa 

detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 

emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir 

com as obrigações assumidas. 

10. DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 

que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, nos termos do Capítulo VIII do Decreto n. 7.892, de 2013. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo ao Edital; 

11.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 

trata o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993; 

11.3. A ata de Formação do Cadastro de Reserva deste pregão, emitida pelo sistema Portal Compras Públicas, contendo a 

relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º do Decreto nº 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ____ (___) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 

em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 

__________________________________ 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s) 
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ANEXO IV - MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXX-PE-PMA  

CONTRATO QUE ENTRE SÍ CELEBRAM DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE ABAETETUBA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO-

SEMEC, DE OUTRO LADO, A EMPRESA XXXXXXXXX, COMO 

MELHOR ABAIXO SE DECLARA.   

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ABAETETUBA/PA, CNPJ 05.105.127/0001-99, com endereço na 

rua Siqueira Mendes, nº 1359, Centro, Cep: 68440-000, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX, 

CNPJ XX.X.XX.XXX/XXXXX-XX, com endereço na rua XXXXXXX, nº XXX, XXXX, Cep: XXXXXXX, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretário  Municipal, Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, CPF: 

XXX.XXX..XXX. –XX,, domiciliado e residente à Rua XXXXXX, bairro XXXX, Abaetetuba/PA, e do outro lado, a 

empresa  XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, situada à XXXXXXXXXXXX, neste ato 

representada legalmente pelo (a) Sr. (a)  XXXXXXXXXXXXX, RG nº XXXXXXX, portador do CPF sob o nº 

XXXXXXXXX, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXX,  doravante denominada CONTRATADA, celebram o 

presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº XXXXXXX, que deu origem ao 

Pregão  Eletrônico de nº XXXXXXX, sob a forma de execução indireta, no termos da  Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002; Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000;  Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015;  Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento  Contratação de Empresa Para Prestação de Serviços Técnicos 

Continuados de Instalação, Desinstalação e Manutenção Preventiva e Corretiva de Aparelhos de Ar 

Condicionado, com fornecimento de Peças, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto – SEMEC, suas unidades administrativas, bem como Escolas Municipais.       

1.2. O objeto contratado encontra-se definidos na planilha abaixo, e nele estão inclusas todas as espécies de 

tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas 

inerentes, nos seguintes termos: 

Item Especificação  Unid Quant.  
V.  Unitário R$ Valor 

Total 
Marca/Modelo 

       

xx xxxxxxxxxxxxx xxx Xxxx xxxxx xxx  
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Valor global da Proposta R$     

 

CLÁUSULA SEGUNDA –  DO LOCAL E REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços serão executados, na forma de demanda, no local onde estão instalados os aparelhos de ar 

condicionado e equipamentos de refrigeração na Sede da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

– SEMEC, suas unidades administrativas, bem como Escolas Municipais, conforme endereços descritos no 

ANEXO II deste Termo de Referência, no horário de 8h às 16h, de segunda a sexta-feira, previamente agendado 

com o CONTRATANTE, podendo ser executado fora do horário estipulado desde que uma das partes solicite 

previamente, não gerando nenhum custo adicional para a SEMEC; 

2.2. Os serviços deverão ser solicitados pelo executor do CONTRATO, através de mensagem eletrônica ou ofício, 

que poderá ser enviado via fax/e-mail, ou, em casos urgentes, através contato telefônico, que deverão ser 

realizados dentro do prazo de 48 horas, após o chamado. Todos os serviços realiza- dos também deverão ser 

materializados através de sua O.S (ORDEM DE SERVIÇO) devidamente assinada e atestada pelo órgão 

competente da contratante; 

2.3. A Contratada deverá atender aos chamados em até 6h (seis horas) a contar do horário e data da comunicação 

da necessidade de manutenção corretiva, dentro do horário de expediente de 08:00h às 16:00h; 

2.4. Caso o prazo de 6h (seis horas) ultrapasse o término do horário de expediente, a contagem será interrompida 

no horário respectivo e retomada ao início do horário de expediente do dia útil seguinte; 

2.5. A Contratada deverá solucionar os problemas apresentados em função da manutenção corretiva no prazo 

máximo de 48h (quarenta e oito horas) após o atendimento do chamado; 

2.6. Caso o prazo de 48h (quarenta e oito horas) ultrapasse o término do horário de expediente da sexta-feira, a 

contagem será interrompida no término do expediente e retomada ao início do horário de expediente do dia útil 

seguinte; 

2.7. Caso não seja possível à solução do problema em 48h (quarenta e oito horas), a contratada deve- rá efetuar 

a substituição do equipamento com defeito por outro, com a mesma capacidade, em perfeito estado de 

funcionamento, até que o reparo seja efetuado; 

2.8. Deverá ser apresentada em até 10 (dez) dias corridos da data da assinatura do contrato a ART – Anotação 

de Responsabilidade Técnica – referente aos serviços de manutenção de ar condicionado; 

2.9. Os serviços deverão ser executados por técnicos especializados, sob a supervisão direta da CONTRATADA, 

a fim de manter os aparelhos e equipamentos adequadamente ajustados e em perfeito estado de conservação e 

funcionamento; 

2.10. Os técnicos da CONTRATADA deverão se apresentar para a realização dos serviços uniformiza- dos e 
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portando crachás; 

2.11. Os serviços empregados serão tais que proporcionem e garantam perfeitas condições de funcio- namento e 

segurança dos sistemas de ar condicionado e abrangerão todos os componentes, equipamentos e instalações de 

ventilação; 

2.12. Ficará desde já vinculado ao conhecimento dos licitantes, que caso a sede administrativa da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto – SEMEC, suas unidades administrativas, bem como Escolas 

Municipais venha a se estabelecer em endereço diverso do descrito no item “6.1”, os serviços deverão ser 

atendidos de igual maneira e em iguais condições ofertadas e acordadas no novo endereço, sem qualquer ônus 

adicional, observado eventual equilíbrio econômico-financeiro. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom 

desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta apresentada, observando sempre os 

critérios de qualidade dos serviços a serem prestados, assumindo como exclusivamente seus os riscos e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à 

Contratante. 

3.2. Acatar todas as orientações da Contratante, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Secretaria Municipal de Educação, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às 

reclamações formuladas. 

3.3. Comunicar á Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação dos serviços. 

3.4. Atender as Normas Ambientais vigentes. 

3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

3.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se 

verificarem vícios, erros ou incorreções resultantes da sua execução, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, após comunicado da Contratante. 

3.7. Designar preposto, aceito pela Contratante, durante o período de vigência do Contrato, para representá- la 

administrativamente sempre que necessário. 

3.8. Atender prontamente qualquer exigência do Fiscal da Contratante relativa ao objeto do Contrato. 

3.9. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores (fabricante, produtor ou importador) dos 

materiais objeto deste Termo de Referência, pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne impróprios ou 

inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor; assim como aqueles decorrentes da 

disparidade, com as indicações constantes da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitada as 
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variações decorrentes de sua natureza. 

3.10. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.11. Responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 

acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes da 

prestação dos serviços e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 

decorrência da sua condição de empregadora. 

3.12. Entregar ao Fiscal do Contrato, a cada execução de serviço, cópia da Ordem de Serviço, devidamente 

preenchida e com identificação do profissional executante. 

3.13. Cumprir os prazos para atendimentos estabelecidos neste Termo de Referência. 

3.14. Substituir, sempre que exigido pela Contratante, qualquer empregado cuja atuação, permanência ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes e insatisfatórios à disciplina do órgão ou ao interesse 

do serviço público. 

3.15. Manter seus empregados devidamente uniformizados, portando crachás e em boas condições de higiene e 

segurança, durante a entrega dos serviços. 

3.16. Fornecer produtos e serviços de primeira qualidade, conforme as orientações contidas nas Especificações 

Técnicas do presente Termo de Referência. 

3.17. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtorno para a 

Secretaria Municipal de Educação, devendo, para tanto, programar-se junto com a fiscalização. 

3.18. Responsabilizar-se pelos serviços, objeto deste Termo de Referência, respondendo civil e criminalmente por 

todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no 

exercício de suas atividades vierem a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de a Secretaria Municipal de Educação ficalizar e acompanhar 

todo o procedimento. 

3.19. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho 

dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da Contratante. 

3.20. Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados a Contratante ou a terceiros, advindo de 

imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços; 

3.21. Não se valer desta contratação para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem 

utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços executados, em quaisquer operações de 

desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante. 
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3.22. Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as solicitações da Secretaria 

Municipal de Educação. 

3.23. Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega de mercadoria no local de destino. 

3.24. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras 

necessárias para recebimento de correspondência e de pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços conforme 

condições estipuladas neste Termo de Referência. 

4.2. Efetuar o empenho da despesa, no qual constará da dotação orçamentária específica de forma a garantir o 

pagamento das obrigações assumidas. 

4.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por representantes designados, nos termos do art. 67 da Lei 

nº. 8.666/93, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, devendo rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado 

em desacordo com o contrato. 

4.4. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, tirar dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos. 

4.5. Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da Licitante vencedora que não mereça 

sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o 

exercício de suas funções. 

4.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 

4.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

4.9. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção. 

4.10. Efetuar o pagamento à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
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O prazo de vigência do contrato será até de XX de XXXXXXX de XXXX, com início na data de XX de XXXXX de 

XXXX, nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.666/93, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato 

na imprensa.  

CLÁUSULA SEXTA- DA INEXECUÇÃO E DOS CASOS DE RESCISÃO 

6.1. A inexecução total ou parcial no Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, inclusive o 

reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 

6.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

6.3. De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 

I - Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 

78 da citada Lei; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO ÚNICO: No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo 

pelos serviços executado e aceitos pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração poderá, desde 

que garantida a defesa prévia, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

I - Advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta do CONTRATADO sobre o descumprimento do 

contrato e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

II – Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens solicitados 

e não entregues; 

b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações 

contratuais ou norma da legislação pertinente; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não fornecidos, no caso de atraso superior 

a 30 (trinta) dias, ou fornecimento do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das especificações 

contratadas; 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo 

não superior a 02 (dois anos) nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria 
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração 

Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de sua ação ou omissão. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superior a 30 (dias) após o atesto da NF. 

As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela  Contratante;  

8.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira; 

8.3. Conferência e aprovação do Pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o fornecimento; 

8.4. O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal perante a 

Administração. A contratada fica ciente de que as notas fiscais deverão vir acompanhadas das seguintes certidões:  

a) Certidão de regularidade para com a fazenda Federal/União;  

b) Certidão de regularidade para com a fazenda Estadual;  

c) Certidão de regularidade para com a fazenda Municipal; 

d) Certidão de regularidade para com o FGTS;  

e) Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT). 

8.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  

8.6. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização junto a 

Secretaria Municipal de Finanças de Abaetetuba/PA do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que 

não poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo do fornecimento dos 

produtos pela CONTRATADA; 

8.7.  A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o quantitativo total dos itens registrados em Ata, realizando o 

pagamento de acordo com o fornecimento efetuado;  

8.8. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, indicada na 

proposta, tendo assim como: Agência nº XXXXX, Conta Corrente nº XXXXXXX, Banco: XXXXXXX, em que deverá 

ser efetuado o crédito. Não se permitirá, portanto, outra forma de pagamento que não seja a de crédito em conta, 

o que vem cumprir as normativas do Decreto da Presidência da República 6.170 de 25 de julho de 2007; 

8.9. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrerem será de 

responsabilidade da empresa contratada. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR  

O valor total da presente avença é de R$ XXXXXXX, a ser pago de forma proporcional, conforme autorizações 

expedidas pela Administração da em conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos da proposta 

adjudicada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO OBJETO CONTRATADO 

10.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, a execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela 

Servidora XXXXXXXX, Matrícula XXXXXX, pertencente ao quadro funcional desta Secretaria e designada para tal 

fim. 

10.2. A presença da fiscalização do Contratante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada; 

10.3. Caberá́ ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto/serviço que não seja 

comprovadamente novo, assim considerado de primeiro uso, bem como solicitar a sua substituição eventualmente 

fora das especificações ou com defeito de fabricação, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, devendo o 

fornecedor efetuar a substituição do material também em 02 (dois) dias após a comunicação do servidor.  

10.4. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

10.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O acordado será devidamente empenhado conforme § 3º, do Art. 60 c/c do art. 61, da Lei 4.320/64 e pago pela 

contratante a contratada pela seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: XXXXXX 

Func. Programática: XXXXXXX 

Sub-elemento:  XXXXXX.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 65, da Lei nº 8.666/93, desde que haja 

interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas: 

I – Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 

de seu objeto, nos limites permitidos por lei; 

II- Por acordo das partes: 

a) Quando necessária a modificação da execução dos serviços ou do modo de fornecimento, em face de 

verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstância superveniente, 

mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro 

fixado, sem correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução dos serviços; 
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c) Nas hipóteses excepcionais da revisão de preços, que serão tratados de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para a avaliação de eventual desequilíbrio econômico–financeiro do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites previstos no § 1°, do 

art. 65, da Lei 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2°, II, do mesmo artigo.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS 

CONTRATOS 

14.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, da ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

14.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro processo 

licitatório;  

14.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto/Fundo Municipal, será apurado em processo apartado, 

devendo ser observado o que determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93.   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, conforme as previsões do art. 57, 

inciso II da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA SUBCONTRATAÇÃO 

 A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir o contrato, no todo ou em parte, assim como suas obrigações, 

direitos e garantias dele decorrentes, sem o expresso e prévio consentimento da CONTRATANTE, por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

17.1. Este Contrato encontra-se subordinado à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e, em 

casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado; 

17.2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o instrumento convocatório que o 

precedeu, seus anexos, e a proposta da contratada, constantes do processo licitatório, na modalidade Pregão de 

N. º XXX/2023-PE-PMA, realizado na forma Eletrônica.    

CLÁUSULA  DÉCIMA OITAVA - AVISOS/ COMUNICAÇÕES   

Todas as comunicações estabelecidas em virtude do contrato deverão ser feitas por escrito e entregues com 

protocolo ou aviso de recebimento nos endereços especificados no pedido de ordem de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DO FORO, PUBLICAÇÃO E FORMALIDADES 
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19.1. Fica ressaltada a possibilidade de alteração das condições avençadas em face da superveniência de normas 

federais e municipais disciplinados a matéria. 

19.2. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do ajuste poderá 

ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

19.3. Este CONTRATO será publicado no mural da Prefeitura, na imprensa e no Portal do Jurisdicionados do 

Tribunal de Contas do Município. 

19.4. Fica eleito o Foro da comarca de Abaetetuba, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste 

Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

19.5. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 

em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e 

pelas testemunhas abaixo. 

Abaetetuba/PA,XX de XXXXXX de 2023. 

JEFFERSON FELGUEIRAS DE CARVALHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO/FUNDO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 CNPJ:  XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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